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CAPITULO | - DO FUNDO

Artigo 1° — O GIF IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAC5ES
MULTIESTRATEGIA, doravante denominado “Fundo”, é um Fundo de
Investimento constituido sob a forma de condominio fechado e por
deliberagao conjunta de seus Prestadores de Servigos Essenciais (conforme
definidos adiante), com prazo de duragao de 23 (vinte e trés) anos, contados
da data do seu inicio de funcionamento (“Prazo de Duracao), e regido pelo
presente regulamento, pela Resolugao CVM 175 (“CVM 175”), bem como pelo
seu Anexo Normativo IV, suas posteriores alteracdes e demais disposi¢des
legais e regulamentares que lhe forem aplicaveis.

Paragrafo Primeiro - A estrutura do Fundo conta com uma Unica classe de
investimentos (“Classe”), conforme as informacgoes estabelecidas no Anexo.

Paragrafo Segundo - O Fundo é uma comunhao de recursos destinados
preponderantemente a aquisicao de valores mobilidarios de emissao de
“Companhias Alvo”.

Paragrafo Terceiro - Este Regulamento dispde sobre as informagdes gerais
do Fundo e comuns a Classe. O Anexo que integra o presente Regulamento
dispoe sobre informacdes especificas da Classe (“Anexo”).

Paragrafo Quarto - Todas as referéncias as “Cotas” devem ser interpretadas
como sendo feitas as Cotas da Classe.

Paragrafo Quinto - O Prazo de Duragao é prorrogavel mediante deliberagao
da Gestora, por quantas vezes a Gestora entenda como apropriado.

Paragrafo Sexto - Os termos aqui utilizados com as iniciais maiusculas e nao
expressamente definidos encontram-se descritos no Anexo ao presente
Regulamento, o qual é parte integrante e inseparavel deste.

CAPITULO Il - DOS PRESTADORES DE SERVIGOS ESSENCIAIS

Artigo 2° - O Fundo é administrado pela BEM - DISTRIBUIDORA DE
TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no
00.066.670/0001-00, com sede social no Nucleo Cidade de Deus, s/n°,
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Prédio Prata, 40 andar, Vila Yara, Osasco, SP, registrada como administradora
de carteira de valores mobiliarios na categoria “administrador fiduciario” pela
Comissao de Valores Mobilidrios — CVM, por meio do Ato Declaratério no
3067, de 06.09.1994, doravante denominada “Administradora”.

Paragrafo Primeiro - A Administradora é instituicao financeira participante
aderente ao Foreign Account Tax Compliance Act (“FATCA”) com Global
Intermediary Identification Number (“GIIN”) 6L2Q5J.00000.SP.076.

Paragrafo Segundo - A Administradora é instituicao financeira aderente ao
Cdodigo de Administracao e Gestao de Recursos de Terceiros da Associagao
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA").

Paragrafo Terceiro - Para prestagao dos servigos de custddia, tesouraria e
controladoria dos ativos financeiros do Fundo, a Administradora contratou,
em nome do Fundo, o BANCO BRADESCO S.A., com sede social no Nucleo
Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara, Osasco, SP, inscrito no CNPJ/MF sob n©°
60.746.948/0001-12, credenciado como Custodiante de Valores Mobiliarios
pela Comissao de Valores Mobiliarios — CVM pelo Ato Declaratério n° 1.432,
de 27.06.1990.

Artigo 3° - A gestdo da carteira do Fundo é exercida pela Gavea
Investimentos Ltda., com sede social na Avenida Ataulfo de Paiva, n° 1.100,
salas 701 e 702, Leblon, CEP 22440035, Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.669.128/0001-66, credenciada como
administradora de carteira de valores mobiliarios na categoria “gestor de
recursos” pela Comissao de Valores Mobiliarios — CVM , por meio do Ato
Declaratério no 11.165, de 14 de julho de 2010, doravante denominada
“Gestora”.

Paragrafo Primeiro - A Gestora é instituicdo financeira participante
aderente ao FATCA com GIIN 18RPTM.99999.SL.076.

Paragrafo Segundo - A Gestora é aderente ao Cédigo de Administragao e
Gestao de Recursos de Terceiros da ANBIMA.

Paragrafo Terceiro - A Gestora, observadas as Llimitacdes deste
Regulamento e Anexo, detém, com exclusividade, todos os poderes: (i) de
gestao da Carteira, assim entendidos os de selegao, avaliagao, aquisigao,
alienagao, subscricao, conversao, permuta e demais direitos, inclusive
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politicos, inerentes as Companhias Alvo e aos Ativos Financeiros e
modalidades operacionais que integrem a Carteira; (ii)) para negociar e
contratar, em nome do Fundo e/ou da Classe, os ativos da Carteira e os
intermediarios para realizar operagdes em nome do Fundo e/ou da Classe,
bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou
documento relativo a negociagao e contratagao dos ativos da Carteira e dos
referidos intermediarios, qualquer que seja a sua natureza, representando o
Fundo e/ou Classe, para todos os fins de direito, para essa finalidade e (iii)
exercer o direito de voto decorrente dos ativos da Carteira detidos pelo
Fundo e/ou Classe, realizando todas as demais agdes necessarias para tal
exercicio, observado o disposto na Politica de Voto.

Artigo 4° - A Administradora e a Gestora sao Prestadores de Servigos
Essenciais, conforme definido pela CVM 175 e poderao contratar, em nome
do Fundo e/ou das Classes, terceiros para prestagao de outros servigos
estabelecidos pela regulamentagao em vigor.

Paragrafo Unico - A relacdo completa dos demais prestadores de servicos
do Fundo esta a disposi¢cao dos Cotistas no site do respectivo Prestador de
Servicos Essenciais, conforme o caso.

Artigo 5° - Os Prestadores de Servigos Essenciais, bem como os terceiros
por eles contratados em nome do Fundo (doravante denominados em
conjunto com os Prestadores de Servigos Essenciais, simplesmente como
“Prestadores de Servigos”) possuem, cada qual, atribuicbes e deveres
proprios relacionados a prestagao dos servigos para oS quais foram
contratados pelo Fundo, prestando tais servicos em regime de melhores
esforgos e como uma obrigagao de meio.

Paragrafo Primeiro — A responsabilidade de cada Prestador de Servicos
perante o Fundo, a Classe e demais Prestadores de Servigos €, portanto,
individual e limitada exclusivamente aos servicos por ele prestados, a ser
aferida a partir de suas respectivas obrigagdes previstas na regulamentagao
em vigor, neste Regulamento e no seu Anexo e, ainda, no respectivo contrato
de prestagao de servicos celebrado com o Fundo e/ou a Classe que o tenham
contratado, conforme aplicavel.

Paragrafo Segundo - Cada Prestador de Servigos responders3,
individualmente, somente pelas perdas ou prejuizos que sejam resultantes
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de comprovado dolo ou ma-fé de sua parte nas respectivas esferas de
atuacao, inexistindo, portanto, qualquer solidariedade entre os Prestadores
de Servicos.

CAPITULO IIl - DA POLITICA DE INVESTIMENTO E DOS FATORES DE
RISCOS COMUNS
A CLASSE

Artigo 6° - A Classe conta com patriménio segregado e seguira uma politica
de investimentos especifica. A politica de investimentos a ser observada pela
Gestora, com relagao a Classe, esta indicada no respectivo Anexo. Todos os
limites de investimento serao indicados e deverao ser interpretados com
relagcao ao patriménio liquido da Classe.

Paragrafo Unico - O investimento no Fundo e/ou na Classe ndo é garantido,
de forma alguma, pelo FGC - Fundo Garantidor de Créditos, pela
Administradora, pela Gestora, ou por qualquer outro prestador de servigos
do Fundo. O investimento em uma Classe deste Fundo nao conta com
qualquer tipo de cobertura de seguro, sendo os Fatores de Risco indicados
no Anexo correspondente a cada Classe de cotas.

CAPITULO IV - DAS DESPESAS E ENCARGOS

Artigo 7° - As despesas a seguir descritas constituem encargos passiveis de
serem incorridos pelo Fundo e/ou individualmente pela Classe, ou seja, a
Classe podera incorrer isoladamente em tais despesas, sendo que estas
serao debitadas diretamente do patriménio da Classe. Da mesma forma,
quando as despesas forem atribuidas ao Fundo como um todo, serao
debitadas do patriménio liquido da Classe. Quaisquer contingéncias
incorridas pelo Fundo observarao os parametros acima para fins de
atribuicao a Classe.

a. Emolumentos e comissdes pagos por operagdes da Carteira;
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Taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou
autarquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e
obrigagdes do Fundo ou da Classe;

Registro de documentos, impressao, expedicao e publicacao de
relatérios, formularios e periddicos previstos na regulamentagao
vigente;

Correspondéncias do interesse do Fundo e da Classe, inclusive
comunicagoes aos Cotistas;

honorarios e despesas do Auditor Independente do Fundo e da Classe;

Honorarios de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em
razao de defesa dos interesses do Fundo, da Classe ou da Gestora, em
decorréncia de sua atuagao na gestao das Companhias Investidas, em
juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagao, imputada ao Fundo,
a Classe ou a Gestora, se for o caso, em decorréncia da atuagao na
gestao das Companhias Investidas;

Gastos derivados da celebragao de contratos de seguro sobre os
ativos da carteira, assim como parcela de prejuizos da carteira nao
coberta por apdlices de seguro e nao decorrente diretamente de dolo
ou ma-fé dos prestadores dos servigos no exercicio de suas
respectivas fungoes;

Prémios de seguro, inclusive o referente a Seguro de Responsabilidade
Civil de Diretores e Administradores — D&O, bem como quaisquer
despesas relativas a transferéncia de recursos do Fundo ou da Classe
entre bancos;

Despesas inerentes a constituicao, fusao, incorporacao, cisao,
transformacao ou liquidagao do Fundo e da Classe,

Despesas relacionadas a convocagao, instalagao, realizacao e
formalizagao de Assembleia Geral ou Especial de Cotistas e a
remuneracao dos membros dos comités ou conselhos destinados a
fiscalizar ou supervisionar os Prestadores de Servigos Essenciais,
incluindo os gastos relativos a convocagao, instalagao, realizagao e
formalizagao de reunides dos referidos comités ou conselhos, até o
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limite anual correspondente a 0,5% (meio por cento) do valor total dos
compromissos de investimento firmados pelos Cotistas;

Liquidagao, registro, negociagao e custddia de operagdes com valores
mobilidrios integrantes da Carteira;

Contratagao de terceiros para prestar servicos legais, fiscais, contabeis
e de consultoria especializada, incluindo, mas nao se limitando a (i)
assessoria na aquisicao ou alienagao de valores mobiliarios, inclusive
quando forem devidas comissodes fixa ou de sucesso, e (ii) realizacao
de due diligence com relagao a oportunidades de aquisigao ou de
venda de valores mobilidrios, em qualquer caso, ainda que a aquisigao
ou a venda pretendida nao se efetive, até o Llimite anual
correspondente a 4% (quatro por cento) do valor total dos
compromissos de investimento firmados pelos cotistas;

m. Despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercicio de direito
de voto decorrente de ativos da Carteira;

Contribuicao anual devida as entidades autorreguladoras ou as
entidades administradoras do mercado organizado em que o Fundo e
a Classe venham a ter suas Cotas admitidas a negociagao;

Despesas com fechamento de cambio, vinculadas as operagdes da
carteira de ativos;

Despesas com a manutencgao de ativos cuja propriedade decorra de
execugao de garantia ou de acordo com devedor;

Gastos da distribuicao primaria de Cotas e despesas inerentes a
admissao das Cotas a negociagao em mercado organizado de valores
mobiliarios, se for o caso;

Taxa de Administragdo e Taxa de Gestao, incluindo, se aplicavel,
parcelas destinadas ao pagamento de prestadores de servigos
contratados, observado o disposto no Paragrafo Unico abaixo;

Montantes devidos a fundos e/ou classes investidas na hipdtese de
acordo de remuneracao com base na (e limitados a) taxa de
administragdo e taxa de gestdao, observado o disposto na
regulamentagao vigente;
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t. Taxa Maxima de Distribuicao;
u. Remunerac¢ao do Custodiante;
V. Contratagao da agéncia de classificagao de risco de crédito;

w. Honorarios e despesas relacionadas a atividade de formador de
mercado, se houver;

X. Royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia,
cobrados de acordo com contrato estabelecido entre a
Administradora e a instituicao que detém os direitos sobre o indice;

y. Despesas relacionadas aos servigos de depositario; e

Despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe,
desde que de acordo com as hipdteses previstas na regulamentagao
vigente

Paragrafo Unico - Quaisquer despesas nao previstas como Encargos do
Fundo ou da Classe correm por conta do Prestador de Servigo Essencial que
a tiver contratado, sendo que os membros do conselho ou comité
constituidos por iniciativa daquele Prestador de Servico Essencial podem ser
remunerados com parcela da Taxa de Administragao ou Taxa de Gestao,
conforme o caso, salvo decisao contraria da Assembleia Geral de Cotistas.

CAPITULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL E ESPECIAL DE COTISTAS

Artigo 8° - As matérias relacionadas ao Fundo e que sejam de interesse de
Cotistas da Classe deverao ser deliberadas em Assembleia Geral de Cotistas,
e permitirdo a participacao de todos que constem do registro de Cotistas
diretamente da Classe junto a Administradora.

Paragrafo Unico - As matérias de interesse da Classe deverdo ser
deliberadas em Assembleia Especial de Cotistas da Classe.

Artigo 9° - Considerando que o Fundo conta com uma Unica Classe, as regras
relativas a Assembleias de Cotistas observarao o previsto no Anexo.
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Paragrafo Unico - Havendo a criacdo de novas classes de investimento no
Fundo, o Regulamento devera ser alterado para estabelecer as regras
aplicaveis para efeitos de coOmputo de quérum e manifestagdes de voto nas
Assembleias Gerais, considerando cada classe existente.

Artigo 10 - O Regulamento pode ser alterado, independentemente da
Assembleia de Cotistas, sempre que tal alteragdao: (i) decorrer
exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora
de mercados organizados em que as Cotas sejam admitidas a negociagao ou
de entidade autorreguladora, nos termos da legislagao aplicavel e de
convénio com a CVM; (ii) For necesséria em virtude da atualizacao dos dados
cadastrais de prestadores de servigos da do Fundo ou da respectiva classe
de investimentos, tais como alteragao na razao social, endere¢o, pagina na
rede mundial de computadores e telefone; ou (iii) envolver redugao de taxa
devida a qualquer dos Prestadores de Servigos.

CAPITULO VI - DAS DISPOSIGCOES GERAIS

Artigo 11 - O Fundo e a Classe terao, cada um, escrituracao contabil prépria
e exercicio social com término em 31 de dezembro de cada ano, quando serao
elaboradas as demonstracdes contabeis previstas na regulamentagao
vigente.

Artigo 12 - Os Prestadores de Servigos Essenciais poderao, de comum
acordo e a exclusivo critério destes, criar novas classes no Fundo, contanto
que nao restrinjam os direitos atribuidos a Classe.

Artigo 13 - O servigo de atendimento esta a disposicao dos Cotistas para
esclarecer quaisquer duvidas ou questdes relacionadas ao Fundo, a Classe
(incluindo, mas nao se limitando, pelo recebimento de eventuais
reclamacgdes por parte dos Cotistas), pelos seguintes meios:

Endereco para correspondéncia: Nucleo Cidade de Deus, Prédio Amarelo,
1° andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900.

Site: bemdtvm.bradesco

E-mail: centralbemdtvm@bradesco.com.br; bemdtvm@bradesco.com.br
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Telefone: (11) 3684-9432
Ouvidoria: 0800-7279933

Artigo 14 - O Fundo podera utilizar-se de meios fisicos ou eletrénicos de
comunicacgao relativamente as suas informagoes e documentos, inclusive no
que diz respeito as convocagoes, deliberagdes e resumo das Assembleias de
Cotistas, conforme abaixo disposto.

Paragrafo Primeiro - Como regra, todas as informagdes ou documentos
serao disponibilizados aos Cotistas, pela Administradora, por meio de
correspondéncia eletrénica, conforme endereco de e-mail informado pelo
Cotista em seu cadastro inicial ou renovacao.

Paragrafo Segundo - Nao obstante o disposto no Paragrafo Primeiro, nas
hipoteses em que solicitado pelo Cotista, podera ser mantido o meio fisico
para envio de documentos, conforme enderego do Cotista informado em seu
respectivo cadastro, sendo que, nesta situagcdao, as despesas
correspondentes ao referido envio serao debitadas do Fundo ou da Classe.

Paragrafo Terceiro - Cabera exclusivamente ao Cotista manter o seu
cadastro atualizado, sob pena de nao recebimento de todas as
comunicagoes, convocagoes e informes dispostos na Resolugcao CVM 175,
neste Regulamento e no Anexo Classe.

Paragrafo Quarto - Independentemente do acima disposto, todas as
informagdes e documentos do Fundo passiveis de envio, comunicagao,
divulgagao, disponibilizacao e/ou acesso, nos termos da legislacdo em vigor
serao também disponibilizados pela Administradora em sua pagina na rede
mundial de computadores (www.bradescobemdtvm.com.br).

Paragrafo Quinto - Nas situagdes em que se faca necessario “atestado”,
“ciéncia”, “/manifestacao” ou “concordancia” por parte dos Cotistas, seja por
forga da regulamentagao em vigor e/ou deste Regulamento e de seu Anexo,
a referida coleta podera se materializar, a depender do caso e a critério do
Administrador: (a) por meio eletrénico, incluindo (a.i) correio eletrénico, (a.ii)
documentos assinados com a utilizacao de certificados eletronicos emitidos
pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil (“ICP"), e/ou
(a.iii) documentos assinados de forma eletrbnica, inclusive através de
certificados que nao sejam emitidos pela ICP, observado o disposto no artigo
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10, §2° da Medida Proviséria 2.200-2 de 24 de agosto de 2007; ou (b) por meio
fisico, desde que devidamente assinado pelo Cotista e/ou seu representante
legalmente constituido.

Artigo 15 - Toda e qualquer controvérsia, duvida ou pendéncia relativa ou
oriunda do presente Regulamento ou seu Anexo ou a constituigao, operagao,
gestao e funcionamento do Fundo ou da Classe, devera ser resolvida
mediante procedimento arbitral sediado em S3o Paulo, conduzido em
portugués, e administrado pelo Centro de Arbitragem e Mediagao da Camara
de Comércio Brasil-Canada (“Camara Arbitral”), de acordo com o seu
Regulamento. O Tribunal Arbitral sera composto por arbitros escolhidos nos
termos do Regulamento da Camara Arbitral.

Paragrafo Unico - Sem prejuizo da clausula compromisséria acima, o Foro
da Comarca da Capital do Estado de Sao Paulo é eleito, neste ato, como unico
competente, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para requerer medidas cautelares antes da instauragao do procedimento
arbitral e formacao do painel arbitral, bem como para dar cumprimento as
decisodes, liminares ou definitivas.

Artigo 16 - Os Cotistas deverao manter sob absoluto sigilo e
confidencialidade, nao podendo revelar, utilizar ou divulgar, direta ou
indiretamente, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com
terceiros, informagdes e/ou documentos referentes aos investimentos e
operagdes do Fundo ou da Classe e das Companhias Alvo e dos Ativos
Financeiros investidos pela Classe (“Informacdes Confidenciais”), exceto nas
hipéteses em que tais Informacdes Confidenciais passem a ser publicas ou
que sejam reveladas, utilizadas ou divulgadas (i) com o consentimento prévio
e por escrito da Gestora, ou (ii) se o Cotista for obrigado por ordem expressa
de autoridades legais, sendo que, nesta ultima hipdtese, a Gestora devera
ser informada, por escrito, da referida ordem, previamente ao fornecimento
da Informagao Confidencial pelo Cotista.

Artigo 17 — A Administradora e a Gestora deverao sempre agir de boa-fé e,
nas seguintes hipdteses consideradas de potencial conflito de interesses
(“Conflito de Interesses”), submeter a aprovacao pela Assembleia Geral de
Cotistas ou Especial, conforme aplicavel, qualquer transagao e/ou
contratacao entre: (i) o Fundo e/ou a Classe e a Administradora e/ou a
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Gestora e suas respectivas Partes Relacionadas; ou (ii) o Fundo e/ou a Classe
e qualquer entidade administrada e/ou gerida pela Administradora e/ou a
Gestora e suas respectivas Partes Relacionadas; ou (iii) a Gestora e os
emissores dos Ativos Financeiros, exceto pela gestao dos investimentos nos
Ativos Financeiros; ou (iv) os emissores dos Ativos Financeiros e as entidades
geridas pela Gestora e suas Partes Relacionadas.

Paragrafo Primeiro — Os Cotistas deverao informar a Gestora, a qual
informara aos demais Cotistas, sobre qualquer situagao que os coloque,
potencial ou efetivamente, em situagcao de Conflito de Interesses com o
Fundo e/ou a Classe e abster-se-ao de votar nas Assembleias Gerais ou
Especiais, conforme for o caso, que venham a ser realizadas para resolugao
de tal Conflito de Interesses.

Paragrafo Segundo - S3o consideradas Partes Relacionadas qualquer
funcionario, diretor, s6cio ou representante legal, cOnjuges e/ou parentes até
0 2° (segundo) grau em linha reta de qualquer Cotista, a Administradora, a
Gestora e o Custodiante e os distribuidores do Fundo e/ou da Classe (“Parte
Interessada”), sociedades controladoras, controladas, coligadas, subsidiarias
ou que estejam sob controle comum em relacdo a qualquer Parte
Interessada, conforme aplicavel, e fundos de investimento e/ou carteiras de
Ativos Financeiros administrados e/ou geridos pela Administradora e/ou pela
Gestora.

n
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ANEXO DA CLASSE UNICA DE INVESTIMENTO DO GIF IV FUNDO DE
INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES MULTIESTRATEGIA

CAPITULO | - DA INTERPRETAGAO DESTE ANEXO

Artigo 1° - Este Anexo dispde sobre as informagdes especificas da CLASSE
UNICA DE INVESTIMENTO DO GIF IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACGES MULTIESTRATEGIA (“Classe”) do GIF IV FUNDO DE
INVESTIMENTO EM PARTICIPA(;GES MULTIESTRATEGIA (“Fundo”).

Paragrafo Primeiro — Este Anexo deve ser lido e interpretado em conjunto
com o Regulamento, com a Resolugao CVM 175, e com as demais disposi¢oes
legais e regulamentares que lhe forem aplicaveis.

Paragrafo Segundo - Exceto se expressamente disposto de forma contraria,
0os termos utilizados neste Anexo terao o significado atribuido na
regulamentacao em vigor (incluindo, mas nao se limitando, na prépria CVM
175 ou o significado atribuido no Regulamento e neste Anexo.

CAPITULO Il - DAS CARACTERISTICAS DA CLASSE

Artigo 2° - A Classe destina-se a receber aplicagdes de um grupo restrito de
no maximo 20 (vinte) investidores, classificados como Investidores
Qualificados conforme definido na Resolucao CVM n° 30, de 11 de maio de 2021
(“CVM 30”), (designados individualmente, apenas “Cotista”, e quando tomados
coletivamente denominados “Cotistas”).

Paragrafo Primeiro = O valor minimo de aplicagao na Classe por qualquer
Cotista é de R$1.000.000,00 (um milhdo de reais).

Paragrafo Segundo - Podem participar como Cotistas as entidades que
desempenhem, em favor da Classe, as atividades de administragao, gestao da
Carteira e/ou a distribuicao de Cotas.

Paragrafo Terceiro - A Classe foi constituida sob a forma de Classe
Fechada, nos termos da Resolugao CVM 175, por deliberagdao conjunta dos
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Prestadores de Servicos Essenciais, tendo o mesmo Prazo de Duracao do
Fundo.

Paragrafo Quarto - A Classe nao conta com subclasses.

Artigo 3° - O Fundo é classificado como um Fundo Diversificado Tipo 3, nos
termos definidos pela Associacao Brasileira das Entidades do Mercado
Financeiro e de Capitais — ANBIMA. Desta forma, a Gestora se compromete a
adotar estratégias de investimento que assegurem a aderéncia do Fundo as
praticas e parametros estabelecidos para fundos desta natureza.

Artigo 4° - A Classe é constituida por Cotas que correspondem a fragoes
ideais de seu patrimoénio liquido e possuem forma nominativa.

Paragrafo Primeiro - As Cotas nao serao negociadas em bolsa de valores
mobiliarios ou mercado de balcao organizado. No entanto, o Fundo e a
Classe poderao ser registrados para custddia eletrénica através do SF -
Modulo de Fundos Fechados e para integralizagao primaria no MDA —Mddulo
de Distribuigcao de Ativos, ambos administrados e operacionalizados pela B3
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao.

Paragrafo Segundo - As Cotas podem ser transferidas, mediante: (i) termo
de cessao e transferéncia, assinado pelo cedente e pelo cessionario; ou (ii)
por meio de negociagdo em mercado organizado em que as Cotas sejam
admitidas a negociagao.

Paragrafo Terceiro - A transferéncia de titularidade das Cotas fica
condicionada a verificagao, pela Administradora, do atendimento das
formalidades estabelecidas neste Regulamento, na Resolugao CVM 175 e
demais regulamentagdes especificas.

Paragrafo Quarto - Quaisquer transferéncias de Cotas deverdo ter a
anuéncia prévia e expressa da Gestora, que podera ser negada a seu exclusivo
critério. A Gestora devera ser interveniente anuente dos documentos
necessarios para a formalizacao de tal transferéncia.

Paragrafo Quinto - Podera ocorrer a distribuicao de novas Cotas da Classe,
desde que aprovada pela Assembleia de Cotistas.

Paragrafo Sexto - As Cotas serao mantidas em contas de depdsito em nome
dos Cotistas.
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Artigo 5° - A Classe tem por objetivo proporcionar aos seus Cotistas a
valorizagao de suas Cotas, no longo prazo, mediante o direcionamento de
seus investimentos em carteira de valores mobiliarios emitidos pelas
Companhias Alvo. Em carater suplementar, a Classe também podera buscar a
valorizagao de suas Cotas por meio de aplicagao de seus recursos em Ativos
Financeiros, de acordo com os critérios de composicao e diversificacao de
Carteira dispostos neste Anexo, nos termos da Politica de Investimentos.

Paragrafo Primeiro — A Classe podera ainda aplicar recursos em valores
mobilidrios emitidos pelas Companhias Alvo que estejam ou possam estar
envolvidas em processo de recuperagao e reestruturacao, sendo esta uma
das hipdteses em que poderao ser utilizados outros bens e direitos, inclusive
créditos, para a integralizagao de Cotas, desde que estes estejam vinculados
em processo de recuperagao e reestruturacao da Companhia Alvo.

Paragrafo Segundo - O objetivo da Classe, bem como seus resultados
passados, nao representa, sob qualquer hipdtese, garantia, promessa ou
sugestao da Classe ou do Fundo ou de seus Prestadores de Servigos
Essenciais quanto a seguranga, rentabilidade e liquidez aos Cotistas.

CAPITULO IIl - RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS

Artigo 6° - A existéncia de um passivo exigivel superior ao ativo total da
Classe configura um patriménio liquido negativo. Nestas ocasides, a
liquidagao integral do ativo da Classe nao sera suficiente para a satisfacao
das obrigagdes por ela assumidas.

Artigo 7° - A responsabilidade dos Cotistas nao é limitada ao valor subscrito,
estando os Cotistas obrigados, portanto, a realizagcao de aportes adicionais
caso seja constatado o Patrimdnio Liquido negativo da Classe, na proporgao
de suas respectivas participacdes, até a reversao do Patriménio Liquido
negativo da Classe, mediante requisicao dos Prestadores de Servigos
Essenciais, conforme inclusive atestado pelo Cotista ao ingressar na Classe
por meio do Termo de Ciéncia e Assun¢ao de Responsabilidade Ilimitada
previsto na Resolugao CVM 175.

Paragrafo Primeiro — Ocorrendo a hipétese prevista no caput acima, e apos
a recomposicao, pelos Cotistas, do patrimbénio liquido da Classe, a
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Administradora convocara Assembleia Geral e Especial para decidir sobre a
continuidade ou sobre o encerramento das atividades da Classe/Fundo.

Paragrafo Segundo - Novos investidores, quando optarem pelo
investimento na Classe, deverao firmar o Termo de Ciéncia e Assungao de
Responsabilidade Ilimitada, por meio do qual, dentre outros aspectos,
deverao atestar que tém ciéncia dos riscos decorrentes da responsabilidade
ilimitada, nos termos do Suplemento A da Resolugao CVM 175/22.

Paragrafo Terceiro - Novos investidores, quando optarem pelo investimento
na Classe, deverao firmar o Termo de Adesao e Ciéncia de Risco, conforme o
que dispde o Artigo 29 da Resolugao CVM 175/22.

CAPITULO IV - ENCARGOS DA CLASSE

Artigo 8° - Em adigao aos encargos atribuiveis ao Fundo no Regulamento,
0s seguintes encargos sao exclusivamente aplicaveis a Classe:

(i) despesas com a contratagao de terceiros para prestar servicos
legais, fiscais, contabeis, de cobranca e de consultoria
especializada, incluindo, mas nao se limitando a (a) assessoria na
aquisicao ou alienagao de valores mobiliarios, inclusive quando
forem devidas comissdes fixa ou de sucesso e (b) realizacao de due
diligence com relagao a oportunidades de aquisicao ou de venda
de valores mobilidrios, em qualquer caso, ainda que a aquisicao ou
a venda pretendida nao se efetive e sem limitagao de valores;

(ii) despesas inerentes a constituicao da Classe, servigos legais e
demais despesas comprovadas como tendo sido necessarias a
constituicao da Classe; e

(iii) durante o periodo de desinvestimento, despesas relacionadas a
operagoes de desinvestimentos das Companhias Alvo, tais como
despesas com viagem, refeigdes, assessores financeiros, e com a
contratacao de terceiros para prestar servicos legais, fiscais,
contabeis, especialmente as relativas a due diligences fiscais,
legais, contabeis, tecnoldgicas, ambientais, e/ou anticorrupgao
conforme aplicavel, e, ainda, custos de negociagao e elaboragao
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de contratos, ainda que as operagdes deixem de ser efetivamente
realizadas.

Paragrafo Primeiro = Nos termos do Artigo 50 deste Anexo, a Assembleia
Especial de Cotistas pode deliberar pelo pagamento de Encargos nao
previstos na regulamentagao aplicavel, desde que observem os melhores
interesses da Classe.

Artigo 9° - Os Prestadores de Servigos Essenciais podem estabelecer que
parcelas de Taxa de Administragdao ou Taxa de Gestao, sejam pagas
diretamente aos prestadores de servigos contratados pelo respectivo
Prestador de Servicos Essenciais, observado que o somatério dessas
parcelas nao pode exceder o montante total da Taxa de Administracao ou
Taxa de Gestao, conforme o caso.

CAPITULO V - INVESTIMENTOS E DESINVESTIMENTOS

Artigo 10° — A Classe nao fara novos investimentos em valores mobilidrios de
emissao de companhias abertas e fechadas além dos ja realizados nas
Companhias Alvo.

Artigo 11 = Os desinvestimentos da Classe em relagao as Companhia Alvo
serao realizado mediante estudos, analises e estratégias de desinvestimento
que, conforme a conveniéncia e oportunidade, busquem propiciar aos
Cotistas o melhor retorno possivel.

Paragrafo Unico - As decisdes relativas aos investimentos e
desinvestimentos da Classe serao aprovadas de forma discricionaria e serao
de responsabilidade exclusiva da Gestora.

CAPITULO VI - PERIODO DE INVESTIMENTO

Artigo 12 - O "Periodo de Investimento” da Classe foi de 8 (oito) anos,
contados da data do seu inicio de funcionamento.

Paragrafo Primeiro = O Periodo de Investimento sé podera ser estendido
por determinagao da Assembleia de Cotistas.
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Paragrafo Segundo - A Classe devera realizar os investimentos nas
Companhias Alvo durante o Periodo de Investimento.

Paragrafo Terceiro — Uma vez encerrado o Periodo de Investimento, (i)
nenhum novo investimento sera realizado pela Classe, nem tampouco (ii) sera
exigida qualquer nova integralizacdo (“Integralizagdes Adicionais”),
ressalvada a cobranca de eventuais débitos de cotistas inadimplentes, bem
como o disposto no Paragrafo Terceiro abaixo.

Paragrafo Quarto - Excepcionalmente, a Gestora poderd, apds o término do
Periodo de Investimento, exigir a realizacao de Integralizagdes Adicionais,
limitadas ao valor do capital comprometido ainda nao integralizado,
destinadas ao pagamento ou a constituicao de reservas para pagamento de
despesas e responsabilidades da Classe e/ou do Fundo previstas no Artigo
7° do Regulamento, ou que venham a ser aprovadas pelos Cotistas na forma
prevista neste Regulamento e Anexo;

CAPITULO VII - POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIGAO DA
CARTEIRA

Artigo 13 - A Politica de Investimentos observara o disposto neste Anexo, e
a Classe investira até 100% (cem por cento) de seu Patrimonio Liquido nas
Companhias Alvo:

Paragrafo Primeiro - A Classe devera participar no processo decisério das
suas Companhias Alvo, com efetiva influéncia na definicdo de sua politica
estratégica e na sua gestao.

Paragrafo Segundo - Para fins de verificagao de enquadramento previsto
neste Artigo, sem prejuizo do disposto na regulamentagao aplicavel e, em
especial, do Artigo 11, paragrafo quarto, do Anexo Normativo IV da Resolugao
CVM 175, devem ser somados ao valor registrado em relagao as Companhias
Alvo os seguintes valores:

(i) destinados ao pagamento de despesas da Classe, desde que
limitados a 5% (cinco por cento) do capital subscrito;

(ii) decorrentes de operagdes de desinvestimento enquanto
vinculados a garantias dadas ao comprador do ativo desinvestido;
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(i)  areceber decorrentes da alienagao a prazo da participagao nas
Companhias Alvo; e

(iv)  aplicados em titulos publicos, nos termos previstos no item IV
do Paragrafo 49, Artigo 11 do Anexo Normativo IV da Resolugao
CVM 175.

Artigo 14 - As disponibilidades de recursos decorrentes das atividades da
Classe poderao ser alocadas em Ativos Financeiros, sendo que n3do existirao
quaisquer critérios de concentragao e/ou diversificacao setorial para os
Ativos Financeiros.

Artigo 15 - E vedado a Classe a realizacdo de operacdes com derivativos
transacionados em mercado, exceto quando tais operagdes sejam realizadas
exclusivamente para fins de protegao patrimonial por meio de operagoes
com opgdes que tenham como ativo subjacente valor mobiliario que integre
a carteira da Classe ou valor mobiliario com relagao ao qual a Classe tenha
direito de conversao.

Artigo 16 - Os Cotistas atestam, por meio do respectivo compromisso de
investimento, que, tendo em vista a natureza do investimento em
participagoes, e a Politica de Investimento da Classe estao cientes dos riscos
inerentes as aplicacdes da Classe, bem como que: (i) os ativos componentes
da carteira da Classe poderao ter liquidez significativamente baixa e (ii) a
carteira da Classe podera estar concentrada em valores mobilidrios de
emissao de uma unica ou de poucas Companhias Alvo, tornando os riscos dos
investimentos diretamente relacionados a performance de tais Companhias
Alvo.

Artigo 17 - A Classe realizard seus investimentos de modo que esteja
engquadrado nos limites estabelecidos neste Anexo e sempre observando a
legislagao vigente.

CAPITULO VIII - CUSTODIA DOS ATIVOS DA CLASSE

Artigo 18 - O investimento nas Companhias Alvo sera registrado no livro de
registro das respectivas companhias ou, conforme o caso, custodiados em
entidade de custdédia autorizada ao exercicio da atividade pela CVM,
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ressalvados os casos de dispensa do Anexo Normativo IV da Resolugao CVM
175.

Artigo 19 - Os Ativos Financeiros integrantes da Carteira devem ser
custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta da Classe ou
do Fundo, em contas especificas abertas no SELIC, em sistemas de registro
e de liquidagao financeira de ativos autorizados pelo BACEN ou em
instituicdes ou entidades autorizadas a prestacao desses servigos pelo
BACEN ou pela CVM, exceto no caso de dispensa na forma do paragrafo
primeiro, do Artigo 25, do Anexo Normativo IV da Resolugao CVM 175.

Artigo 20 - Caso dispensada a contratagao de custodiante, a Administradora
deve assegurar a adequada salvaguarda dos ativos que nao estejam sob
custddia, o que inclui a realizagao das seguintes atividades:

(i) receber, verificar e fazer a guarda da documentagao que evidencia e
comprova a existéncia do lastro dos ativos;

(ii) diligenciar para que seja mantida, as suas expensas, atualizada e em
perfeita ordem a documentacao comprobatdria dos ativos; e

(iii) cobrar e receber, em nome da Classe, rendas e quaisquer outros
pagamentos referentes aos ativos custodiados.

CAPITULO IX - RELAGAO COM PARTES RELACIONADAS
E CONFLITO DE INTERESSES

Artigo 21- Em adigao ao previsto no Artigo 17 do Regulamento, as provisoes
contidas nos Artigos 22 a 24 deste Anexo deverao ser observados emrelagao
a qualquer transagao e/ou contratagcao envolvendo Partes Relacionadas e
Conflito de Interesses.

Artigo 22 - Nos termos do Artigo 27 do Anexo Normativo IV da Resolugao
CVM 175, salvo por aprovagao em Assembleia de Cotistas por maioria das
Cotas subscritas, € vedada a aplicagao de recursos da Classe em Companhia
Alvo nas quais participem:

(i) a Administradora, a Gestora, os membros de comités e conselhos
eventualmente criados pela Classe e Cotistas titulares de Cotas
representativas de 5% (cinco por cento) das Cotas da Classe, seus
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socios e respectivos cénjuges, individualmente ou em conjunto, com
porcentagem superior a 10% (dez por cento) do capital social
votante ou total; ou

(i) quaisquer das pessoas mencionadas no item anterior que:

(a) estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturagao
financeira da operagao de emissao de valores mobiliarios a serem
subscritos, inclusive na condicao de agente de colocagao,
coordenagao ou garantidor da emissao; ou

(b) fagam parte de conselhos de administragao, consultivo ou fiscal
das Companhias Alvo, antes do primeiro investimento por parte
da Classe.

Artigo 23 - Salvo por aprovagao em Assembleia de Cotistas por maioria das
Cotas subscritas, é igualmente vedada a realizagcao de operagdes em que a
Classe figure como contraparte das pessoas mencionadas no subitem (i) do
Artigo 22 acima, bem como de outros fundos de investimento ou carteira de
valores mobiliarios geridos por Prestador de Servico Essencial, exceto
quando estes atuarem como administradora ou gestora de classes investidas
ou na condicao de contraparte da Classe, com a finalidade exclusiva de
realizar a gestao de caixa e liquidez da Classe, e como administradora ou
gestora de classe investida, desde que expresso em regulamento e quando
realizado por meio de classe de cotas que invista, no minimo, 95% (noventa
e cinco por cento) em uma unica classe, conforme disposto no Artigo 27,
paragrafo Segundo, do Anexo Normativo IV da Resolugao CVM 175.

Artigo 24 - A Classe podera investir parcela de seus recursos nao alocados
em Companhias Alvo em Ativos Financeiros de emissao do Administradora,
Gestora, Custodiante e/ou suas Partes Relacionadas, bem como Ativos
Financeiros que sejam fundos de investimento geridos e/ou administrados
por tais entidades. Fica desde ja estabelecido que o investimento em tais
Ativos Financeiros nao configurara Conflito de Interesses.

CAPITULO X - CARACTERISTICAS, CONDIGOES E COLOCAGAO DAS COTAS
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Artigo 25 - O Patriménio Liquido da Classe é constituido pela soma: (i) das
Disponibilidades; (ii) do valor da Carteira; e (iii) dos valores a receber e outros
ativos, deduzidas de tal soma as Exigibilidades e outros passivos. A avaliagao
do valor da Carteira da Classe sera feita utilizando-se para cada ativo
integrante os critérios previstos na regulamentagao aplicavel ao Fundo e a
Classe.

Artigo 26 - A Classe devera ter um Patriménio Liquido minimo de
R$1.000.000,00 (um milhdo de reais), representado por 1.000 (mil) Cotas, ao
“Preco de Subscricdo” de R$1.000,00 (mil reais), e Patrimdnio Liquido maximo
previsto de R$2.500.000.000,00 (dois bilhdes e quinhentos milhdes de reais),
representado por 2.500.000 (dois milhdes e quinhentas mil) Cotas ao Preco
de Subscricao.

Artigo 27 - As Cotas corresponderao a fragdes ideais do patriménio da
Classe, terao forma nominativa e escritural, conferindo aos seus titulares o
direito de voto, bem como os direitos e obrigagdes previstos neste Anexo.

Artigo 28 - As Cotas nao sao resgataveis antes do término do Prazo de
Duracdo, mas poderao ser amortizadas no todo ou em parte. Tais
amortizagdes se darao pelo rateio do valor a ser amortizado pelo nimero de
Cotas integralizadas da Classe.

Artigo 29 - A propriedade das Cotas presumir-se-a pela conta de depdsito
das Cotas, aberta em nome do Cotista junto ao Custodiante e o extrato das
contas de depdsito representara o numero inteiro ou fracionario de Cotas
pertencentes ao Cotista.

CAPITULO XI - EMISSAO E COLOCAGAO DAS COTAS

Artigo 30 - A qualidade de Cotista caracteriza-se pela adesao do investidor
aos termos do Regulamento, deste Anexo e pela inscricao de seu nome no
registro de Cotistas da Classe, o qual devera manter seus dados atualizados
perante a Classe.

Paragrafo Unico - Além da apresentacdo de toda a documentacdo
necessaria, o Cotista devera também atestar, conforme o Termo de Ciéncia e
Assunc¢ao de Responsabilidade Ilimitada previsto na Resolugao CVM 175, a
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sua ciéncia dos riscos decorrentes da auséncia de limitacao de
responsabilidade e necessidade de cobrir eventual Patriménio Liquido
negativo.

Artigo 31 - O valor das Cotas sera calculado no ultimo Dia Util de cada més
(“Cota de Fechamento”) e na data em que ocorrer um Evento Relevante, com
base na metodologia de avaliagao do valor da Carteira e demais contas que
compdoem o Patrimdénio Liquido da Classe prevista na legislacao em vigor e
em observancia a deste Regulamento.

Artigo 32 - O ingresso inicial, as demais aplicagdes e os resgates de cotas
podem ser efetuados em documento de ordem de crédito (DOC) ou,
transferéncia eletronica disponivel (TED).

Paragrafo Primeiro — Para efeito de emissao de Cotas, conversao para fins
de resgate e de contagem de prazo entre a data de conversao e liquidagao
dos resgates de Cotas, os dias que impliqguem no fechamento da B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (B3), ndo serao considerados como dias uteis, sendo
processados no primeiro Dia Util subsequente. Em feriados de ambito
estadual ou municipal, que nao impliguem em fechamento da B3, as
movimentagdes serao acatadas normalmente, e processadas de acordo com
o disposto neste Regulamento.

Paragrafo Segundo - Os Prestadores de Servigos Essenciais poderao, a seu
exclusivo critério, recusar o investimento de determinados investidores,
levando em conta aspectos de prevengao a lavagem de dinheiro, adequagao
ao perfil do investidor e os melhores interesses dos Cotistas, dentre outros.

Artigo 33 - O valor de cada emissao de Cotas, volume e valor unitario da
Cota, bem como o regime de distribuicdo seguirdao o disposto no
instrumento que aprova a emissao de Cotas, que dispora acerca da eventual
existéncia de direito de preferéncia dos Cotistas.

Artigo 34 - A Primeira Emissao sera objeto da oferta publica de distribuicao
realizada nos termos da Resolugdo CVM 160, a ser realizada pela
Administradora, e sera integralizada por cada Cotista com a sua respectiva
parcela atribuida e recebida em decorréncia da cisdo do Fundo Originario.

Artigo 35 - Eventuais novas emissdes de Cotas somente poderao ocorrer
mediante proposta da Gestora e prévia aprovacao da Assembleia de Cotistas.
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Paragrafo Primeiro - As Cotas deverao ser subscritas pelos Cotistas até a
data de encerramento da oferta, conforme prazo estabelecido a cada
emissao de Cotas.

Paragrafo Segundo - No ato de subscrigao das Cotas e adesao ao Fundo e
a Classe, o investidor devera assinar o respectivo Termo de Adesao e Boletim
de Subscrigao, que implica na sua expressa ciéncia e concordancia com todos
os termos, condi¢cdes e documentos do Regulamento e deste Anexo, a cujo
cumprimento estara obrigado.

Paragrafo Terceiro - No momento da subscrigdo das Cotas, cabera a
instituicao intermediaria da oferta ou a Administradora, conforme aplicavel,
averiguar a condigao de Investidor Qualificado do subscritor das Cotas.

Artigo 36 - Novas emissdes de Cotas poderao ser subscritas para
integralizagao a vista e/ou para integralizagao a prazo, conforme estipulado
no ato que aprovar a emissao de Cotas, nos termos deste Anexo, e
observadas as condi¢des estabelecidas no Boletim de Subscricao.

Paragrafo Unico - Ao celebrar o Boletim de Subscricdo, o investidor se
comprometerd, de forma irrevogavel e irretratavel, a integralizar as Cotas
por ele subscritas em atendimento as Chamadas de Capital
responsabilizando-se por quaisquer perdas e danos que venha a causar a
Classe na hipdtese de nao cumprimento de sua obrigagao de integralizagao
das Cotas por ele subscritas.

Artigo 37 - Na medida em que sejam identificadas necessidades de recursos
para pagamento de Encargos, a Administradora, de acordo com as instrucdes
da Gestora, realizara Chamadas de Capital aos Cotistas, através do envio,
com até 5 (cinco) dias de antecedéncia da data da integralizagao, de
correspondéncia ou correio eletrbnico dirigida para os enderecos
cadastrados dos Cotistas, solicitando o aporte de recursos na Classe
mediante a integralizacao parcial ou total das Cotas subscritas por cada um
dos Cotistas, observado que em nenhuma hipdtese a totalidade das
Chamadas de Capital podera exceder o valor correspondente a 100% (cem
por cento) do Capital Comprometido.

Paragrafo Unico - Os Cotistas serdo obrigados a integralizar o valor da
Chamada de Capital no prazo maximo de 10 (dez) Dias Uteis contados do
recebimento da Chamada de Capital, em moeda corrente nacional e por meio
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de crédito dos respectivos valores em recursos disponiveis diretamente na
conta de titularidade da Classe, mediante qualquer mecanismo de
transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central.

Artigo 38 - As Cotas que nao forem efetivamente subscritas e integralizadas
deverao ser canceladas pela Administradora.

Artigo 39 - As integralizagdes de Cotas serao feitas pelo Preco de
Subscricao.

Artigo 40 - Os Cotistas estao isentos do pagamento de qualquer comissao
e ndo sera cobrada taxa de ingresso ou de saida da Classe.

CAPITULO XII - AMORTIZAGAO E RESGATE DAS COTAS

Artigo 41-Tendo em vista a natureza da Classe, ndo havera resgate de Cotas
a qualquer tempo, exceto quando do término do Prazo de Duragao ou em
decorréncia da liquidagao da Classe e segundo os procedimentos previstos
neste Anexo.

Artigo 42 - Exceto nas hipdteses previstas no Artigo 41 acima, qualquer
distribuicao da Classe para os Cotistas ocorrerd somente por meio da
amortizacdao do valor das suas Cotas, observadas as disposi¢coes deste
Anexo.

Paragrafo Primeiro - A Administradora realizard amortizagdes conforme
orientacao da Gestora.

Paragrafo Segundo - A amortizagdo deverd ser realizada
concomitantemente para todos os Cotistas, levando-se em consideragao o
valor do correspondente da Cota do Cotista.

Paragrafo Terceiro — A realizagcao de amortizagdes durante o Periodo de
Investimento nao desobrigara os Cotistas da realizagao das integralizagdes
posteriores até que seja totalmente integralizado o capital comprometido.

Artigo 43 - Quando a data estipulada para qualquer pagamento de
amortizacdo ou resgate de Cotas cair em dia que n3o seja Dia Util, tal
pagamento serd efetuado no primeiro Dia Util seguinte.

24



ANEXO DA CLASSE UNICA DE INVESTIMENTO DO

GIF IV FUNDO DE INVESTIMENTO EM

«” bradesco PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA, INSCRITO
bemdtvm  \o cNPJ/ME 13.099.546/0001-93

Artigo 44 - Os pagamentos de amortizagdes ou resgates, conforme
aplicavel, serao realizados prioritariamente em moeda corrente nacional,
podendo ser realizados em Ativos Financeiros, quando houver deliberagao
da Assembleia de Cotistas neste sentido. Os pagamentos em moeda corrente
nacional aos Cotistas serao realizados por meio de qualquer mecanismo de
transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central.

Artigo 45 - Em qualquer hipétese de amortizacao ou resgate, inclusive em
caso de dagao em pagamento com bens e direitos, a amortizagao ou o
resgate se dard apds a deducao de todos os Encargos tratados no
Regulamento, neste Anexo, na legislagao e na regulamentacgao aplicaveis.

Artigo 46 - Nos termos da legislagcao e regulamentagao tributarias
aplicaveis, a Administradora Ffica autorizado a reter das Distribuigoes
realizadas a qualquer Cotista os valores necessarios para pagamento de
tributos incidentes sobre a Classe ou suas respectivas operagdes. Quaisquer
valores assim retidos e pagos serao considerados como tendo sido
distribuidos ao Cotista, para todos os fins do presente Anexo. De acordo com
esta disposicao, caso qualquer valor que deva ser retido nao tenha sido
retido, a Classe, a Administradora, conforme aplicavel, devera (i) exigir que o
Cotista para quem tal retencao nao foi realizada reembolse a Classe para que
seja feita tal retengao, ou (ii) reduzir quaisquer Distribuicdes posteriores pelo
valor de tal retencao. A obrigagao atribuida ao Cotista de reembolsar a
Classe os tributos que foram obrigados a ser retidos subsistira a
transferéncia ou liquidagao por tal Cotista da totalidade ou de qualquer parte
de sua participagao na Classe. Cada uma das Partes devera fornecer a Classe
de tempos em tempos todas as informagdes exigidas por lei ou de outra
forma razoavelmente solicitadas pela Administradora (inclusive certificados
da forma prevista pela lei federal, estadual, local ou estrangeira aplicavel)
para que a Classe possa avaliar a necessidade de retencao e o valor a ser
retido.
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CAPITULO XIIl - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

Artigo 47 — A Assembleia Geral de Cotistas pode ser convocada a qualquer
tempo pela Administradora ou por Cotistas representando no minimo 5%
(cinco por cento) do total das Cotas subscritas pela Classe.

Paragrafo Primeiro — A convocagao da Assembleia Geral de Cotistas por
solicitacao dos Cotistas deve:

a. Ser dirigida a Administradora, que deve, no prazo maximo de 30
(trinta) dias contado do recebimento da solicitacao dos Cotistas,
realizar a convocacao da Assembleia Geral de Cotistas as expensas
dos requerentes, salvo se a da Assembleia Geral de Cotistas assim
convocada deliberar em contrario; e

b. Conter eventuais documentos necessarios ao exercicio do
direito de voto dos demais Cotistas.

Artigo 48 - A convocagao da Assembleia de Cotistas deve ser feita com 10
(dez) dias de antecedéncia, no minimo, da data de sua realizacao, observados
0s prazos aplicaveis nas hipdteses de Classes conforme o caso, distribuidas
na modalidade por conta e ordem, conforme previsto na regulamentagao
vigente.

Paragrafo Primeiro - A presencga da totalidade dos Cotistas, considerando
o tipo de Assembleia, se Geral ou Especial, bem como a matéria a ser
deliberada, supre a falta de convocagao.

Paragrafo Segundo - A Assembleia de Cotistas, Geral ou Especial, se
instalara com a presenca de qualquer nimero de Cotistas da Classe ou do
Fundo, conforme aplicavel.

Paragrafo Terceiro - Somente podem votar na Assembleia Geral ou
Especial, conforme o caso, os Cotistas inscritos no registro de cotistas na
data da convocagao da assembleia, seus representantes legais ou
procuradores legalmente constituidos.

Paragrafo Quarto - Na hipdtese de constituicao de procurador, o
procurador deve possuir mandato com poderes especificos para a
representacao do Cotista em Assembleia de Cotistas, seja Geral ou Especial,
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devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato, para
arquivamento pela Administradora.

Paragrafo Quinto - N3o podem votar nas Assembleias de Cotistas:
| - o prestador de servico, Essencial ou nao;
Il - os sécios, diretores e empregados do prestador de servigo;

[l - Partes Relacionadas ao prestador de servigo, Essencial ou nao, seus
socios, diretores e empregados;

IV - o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo ou com a
Classe no que se refere a matéria em votagao; e

V - o Cotista, na hipétese de deliberagao relativa a laudos de avaliagao
de bens de sua propriedade.

Paragrafo Sexto - N3o se aplica a vedagao prevista no item anterior:

| - quando os unicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no
Fundo ou na Classe, conforme o caso, as pessoas mencionadas nos
incisos | a V do Paragrafo Quinto acima;

Il - quando houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais
Cotistas do Fundo ou da Classe, conforme o caso, que pode ser
manifestada na prépria Assembleia de Cotistas ou constar de permissao
previamente concedida e formalizada pelos demais Cotistas, seja
especifica ou genérica, a qual sera arquivada pela Administradora.

Paragrafo Sétimo - Os Cotistas também poderao votar nas Assembleias de
Cotistas por meio de comunicacao escrita ou eletrdnica, desde que a
convocagao indique essa possibilidade e estabelega os critérios para essa
forma de voto, e que a manifestacdo de voto seja recebida pela
Administradora antes do inicio da respectiva Assembleia.

Paragrafo Oitavo - O Cotista que tiver interesse conflitante com o Fundo e
a Classe no que se refere a matéria em votagao na Assembleia Geral ou
Especial, deverd se manifestar previamente ao inicio da Assembleia de
Cotistas, sem prejuizo do dever de diligéncia da Gestora em buscar identificar
os Cotistas que estejam nessa situagao.

Paragrafo Nono - O Cotista deve exercer o direito de voto no interesse do
Fundo e/ou da Classe.
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Artigo 49 - A Assembleia de Cotistas pode ser realizada por meio total ou
parcialmente eletrénico, observados os termos da regulamentagao em vigor.

Paragrafo Primeiro - No caso de utilizagdo de modo eletrénico, a
Administradora adotard, a seu exclusivo critério, os meios para garantir a
participagao dos Cotistas e a autenticidade e seguranc¢a na transmissao de
informacgoes, particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio
de assinatura eletrénica legalmente reconhecida, sob pena de nao
reconhecimento do voto pela Administradora.

Paragrafo Segundo - A Assembleia de Cotistas realizada exclusivamente de
modo eletrdnico é considerada como ocorrida na sede da Administradora.

Paragrafo Terceiro - As deliberagdes da Assembleia de Cotistas poderao
ser tomadas por processo de consulta formal, a qual s6 podera se dar por
meio de carta ou por meio eletrdénico, dirigida pela Administradora a cada
cotista, devendo ser concedido aos Cotistas o prazo de, no minimo, 10 (dez)
dias para manifestagao, contado da consulta por meio eletrdnico, ou de 15
(quinze) dias, contado da consulta realizada por meio fisico. Da consulta
formal deverao constar todos os elementos informativos necessarios ao
exercicio do direito de voto, sendo que as decisdes serao tomadas com base
na maioria dos votos recebidos, observados os quéruns estabelecidos neste
Regulamento.

Paragrafo Quarto - Na hipdtese prevista no Paragrafo Terceiro deste Artigo,
somente serao considerados os votos recebidos por meio de comunicagao
escrita ou eletrénica recebidos com no minimo 1 (um) dia de antecedéncia a
realizagao da respectiva Assembleia de Cotistas.

Artigo 50 - Em adigao as matérias previstas na regulamentagao em vigor,
compete privativamente a Assembleia de Cotistas deliberar sobre:

a. as Demonstracdes Contabeis anuais do Fundo e da Classe;

b. a alteragao do Regulamento e de seu Anexo nao prevista nos demais
itens;

c. a destituicao ou substituicao da Administradora ou da Gestora, bem

como sobre a escolha dos respectivos substitutos;

d. a fusao, incorporacao, a cisao, total ou parcial, a transformagao ou a
liguidagcao do Fundo ou da Classe;
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e. A emissao e distribuicdo de novas Cotas em valor superior ao
Patriménio Liquido maximo previsto;

f. aumento ou alteracao do critério de calculo da Taxa de Administracao,
Taxa de Gestao e/ou da Taxa Maxima de Custddia;

g. a prorrogagao do Prazo de Duragao do Fundo ou do Prazo de Duragao
da Classe;

h. a alteracao do quérum de instalagao e deliberagao da Assembleia de
Cotistas;

i o requerimento de informagdes por parte dos Cotistas;

j- a prestacgao de fianca, aval, aceite, ou qualquer outra forma de
coobrigagao e de garantias reais em nome do Fundo;

k. a aprovagao dos atos que configurem potencial Conflito de
Interesses;

l. a inclusao e/ou pagamento de Encargos nao previstos no
Regulamento ou Anexo ou na regulamentagao aplicavel ou a alteragao
dos limites previstos no Regulamento ou Anexo;

m. a aprovagao de investimentos em valores mobilidrios nos termos do
Artigo 22 do Anexo;

n. A prorrogacao do Periodo de Investimento da Classe;

o. a alteracao de quaisquer dos limites de concentragao e diversificagao
aplicaveis a Carteira;

p. a renovagao de investimentos ja aprovados pelo Fundo e pela Classe
cuja implementagdo se encontre suspensa por ocasiao do
encerramento do Periodo de Investimento;

q. a alteracao das regras previstas neste Regulamento ou no Anexo para
amortizagao e resgate de Cotas; e

r. o plano de resolugao de patriménio liquido negativo da Classe.

Paragrafo Primeiro - As matérias que sejam de competéncia da Assembleia
Geral ou Especial serao tomadas por maioria de votos dos presentes, com
excecao das deliberagdes sobre:
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a) as matérias descritas nos itens (a), (c), (e), (j) e (p) que somente
serao aprovadas por meio de voto favoravel de Cotistas que
representem, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das Cotas
subscritas do Fundo ou da Classe, conforme aplicavel; e

b) as matérias descritas nos itens (b), (d), (F), (g), (h), (j), (k), (1), (m),
(n), (0) (g) e (r) que somente serao aprovadas por meio de voto
Favoravel de Cotistas que representem, no minimo, 75% (setenta
e cinco por cento) das Cotas subscritas do Fundo ou da Classe,
conforme aplicavel.

Paragrafo Segundo - Caso a Assembleia Geral ou Especial, conforme
aplicavel, convocada para deliberar sobre a matéria prevista no item (a) deste
Artigo, seja considerada nao instalada ou nao realizada pelo nao
comparecimento e/ou participacao dos Cotistas, na hipdtese de aprovagoes
das Demonstra¢cdes Contabeis do Fundo ou da Classe, conforme aplicavel,
cujo relatério de auditoria nao contenha opiniao modificada, tais
Demonstragdes Contabeis serao consideradas automaticamente aprovadas.

Paragrafo Terceiro - Para efeitos de cOmputo de quérum e manifestagdes
de voto na Assembleia Geral ou Especial, a cada Cota subscrita sera atribuido
o direito a um voto, observado que os Cotistas que tenham sido chamados a
integralizar as Cotas subscritas e que estejam inadimplentes na data da
convocacgao da Assembleia de Cotistas nao tém direito a voto.

Paragrafo Quarto — As matérias que sejam de interesse da Classe (incluindo,
mas nao se limitando, as matérias indicadas no caput deste Artigo, conforme
aplicavel) e, portanto, de competéncia privativa da Assembleia Especial da
Classe, deverao ser deliberadas conforme os critérios e qudruns previstos
no respectivo Anexo, que podera, inclusive, estabelecer outras matérias que
sejam de interesse especifico e de competéncia privativa da Assembleia
Especial da Classe.

Paragrafo Quinto - Sem prejuizo do disposto na Regulamentagao aplicavel,
a Gestora podera votar nas Assembleias de Cotistas na qualidade de
representante dos fundos de investimento por ela geridos que sejam
Cotistas da Classe.

Paragrafo Sexto — O Regulamento pode ser alterado, independentemente da
Assembleia de Cotistas, sempre que tal alteragao: (i) decorrer exclusivamente
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da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares,
exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados
organizados em que as cotas do fundo sejam admitidas a negociagao ou de
entidade autorreguladora, nos termos da legislagao aplicavel e de convénio
com a CVM,; (ii) for necessaria em virtude da atualizagcao dos dados cadastrais
de prestadores de servigos da Classe, tais como alteracao na razao social,
endereco, pagina na rede mundial de computadores e telefone; ou (iii)
envolver redugao de taxa devida aos prestadores de servigos, Essencial ou
nao.

Paragrafo Sétimo — O resumo das decisdes das Assembleias de Cotistas
devera ser enviado a cada Cotista no prazo de até 30 (trinta) dias apds a data
de realizacao da respectiva Assembleia de Cotistas.

CAPITULO XIV - LIQUIDAGAO

Artigo 51 = A Classe sera liquidada quando: (i) da liquidagao antecipada
deliberada em Assembleia Especial de Cotistas; ou (ii) pelo encerramento do
Prazo de Duragao ou de suas eventuais prorrogagoes.

Paragrafo Primeiro - Na ocorréncia da liquidagao da Classe, de acordo com
as orientagdes e instrugdes da Gestora, a Administradora: (i) liquidara todos
os Ativos Financeiros; (ii) realizara a alienagao dos demais ativos integrantes
da Carteira; (iii) realizara o pagamento dos Encargos; e (iv) realizara a
amortizagao e/ou o resgate das Cotas, conforme aplicavel.

Paragrafo Segundo - Na liquidacao da Classe, os Cotistas terao o direito de
partilhar o Patriménio Liquido em igualdade de condigdes e na proporgao
dos valores de suas Cotas, e no limite desses valores, deduzidas as despesas
necessarias para a liquidagao da Classe. Nao havera qualquer tipo de
preferéncia, prioridade ou subordinagao entre os Cotistas.

Artigo 52 - Caso no momento de sua liquidagao a Classe possua ativos
remanescentes em sua Carteira, uma das seguintes providéncias devera ser
tomada, mediante orientagcao da Gestora, de modo que seja escolhida a
OpGao que possa resultar no melhor resultado para os Cotistas:
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(i) vender os ativos remanescentes da Carteira em bolsa de valores
ou em mercado de balcdo organizado, caso tais ativos sejam
admitidos a negociagao nos referidos mercados, ou em transagoes
privadas, caso o0s ativos nao sejam negociaveis em bolsa de valores
ou mercado de balcao organizado; ou

(i) desde que previamente aprovado pela Assembleia de Cotistas,
distribuir os ativos remanescentes, mediante entrega aos Cotistas,
na proporgao dos valores de suas Cotas, das Companhias Alvo
e/ou dos direitos da Classe representativos dos ativos
remanescentes, pelo valor que os ativos remanescentes estavam
registrados no Patrimdnio Liquido de apuragao do valor da Cota
que deu base a entrega aos Cotistas, o qual devera ser mensurado
nos termos da regulamentagao aplicavel (valor justo etc.). A
distribuicdo dos ativos remanescentes prevista neste Artigo
ocorrera diretamente entre as partes, observado o disposto na
Resolucao CVM 175 e, de todo modo, fora do ambiente da B3, caso
as Cotas estejam custodiadas na B3.

Paragrafo Primeiro - Em todo e qualquer caso, a liquidagao dos ativos
remanescentes do Fundo, conforme mencionadas neste Artigo, devera ser
realizada em observancia das normas operacionais estabelecidas pela CVM
aplicaveis a Classe.

Paragrafo Segundo - Apds a divisao dos ativos remanescentes da Classe
entre os Cotistas, a Administradora devera submeter a CVM os documentos
requeridos pelas autoridades competentes dentro do prazo regulamentar,
bem como tomar todas e quaisquer providéncias para liquidar a Classe
perante as autoridades competentes.

Paragrafo Terceiro - Para fins da distribuicao de ativos remanescentes de
que trata o item “(ii)” do caput desse Artigo, no caso de: (i) entrega de ativos
remanescentes integrantes da Carteira e/ou dos direitos da Classe nas
Companhias Alvo aos Cotistas, a Administradora deverd proceder a
transferéncia de titularidade de tais ativos, mediante a celebracao de todos
0s atos necessarios; e/ou (ii) entrega de Ativos Financeiros aos Cotistas, a
Administradora devera atualizar o registro mantido na entidade de custddia
autorizada ao exercicio da atividade pela CVM responsavel pela custddia de
tais Ativos Financeiros.
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Paragrafo Quarto - Caso a liquidagao da Classe seja realizada de acordo
com o item “(ii)” do caput desse Artigo, e: (i) qualquer Cotista nao possa deter
diretamente uma parcela ou a totalidade dos ativos remanescentes que
estao sendo distribuidos, em virtude de restrigdes legais e/ou regulatérias
ou (ii) os Cotistas nao chegarem a um acordo sobre a divisao dos ativos
remanescentes, tais Cotistas deverao constituir um condominio, cuja fracao
ideal de cada Cotista sera calculada de acordo com a proporgao do valor dos
ativos remanescentes atribuidos a tal Cotista em relacao ao total do valor
dos ativos remanescentes atribuidos aos Cotistas que fizerem parte do
condominio. Apds a constituicado do condominio acima referido, a
Administradora estard desobrigada em relagdo as responsabilidades
estabelecidas neste Anexo, ficando autorizada a liquidar a Classe perante as
autoridades competentes.

Paragrafo Quinto - A Administradora devera notificar os membros do
condominio conforme, para que elejam um administrador para o referido
condominio, na forma do Artigo 1.323 do Cddigo Civil, informando a
proporgao dos ativos remanescentes a que cada Cotista fara jus, sem que
isso represente qualquer responsabilidade da Administradora perante os
Cotistas apds a constituicao do referido condominio. Caso os Cotistas que
aderirem a formagao do condominio nao procedam a eleicao de um
administrador, essa funcao podera ser exercida pelo Cotista que detenha o
maior valor de ativo remanescente a ser contribuido para o condominio.

Paragrafo Sexto - O administrador do condominio indicara, a
Administradora e ao Custodiante, data, hora e local para que seja feita a
entrega dos ativos remanescentes integrantes da Carteira e/ou dos direitos
representativos dos ativos remanescentes aos Cotistas, devendo tal
indicagcao ocorrer em até 5 (cinco) dias uteis contados da notificacao referida
no Artigo 52, Paragrafo Quinto acima. Expirado este prazo, a Administradora
e/ou o Custodiante podera promover a consignacao dos ativos
remanescentes integrantes da Carteira e/ou dos direitos representativos dos
ativos remanescentes na forma do Artigo 334 do Cddigo Civil.

Paragrafo Sétimo - Para os fins deste Artigo, fica desde ja ressalvado que
Cotistas que nao estejam sujeitos a qualquer restrigao legal e/ou regulatéria
para deter diretamente os ativos remanescentes integrantes da Carteira
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e/ou os direitos representativos dos ativos remanescentes poderao optar
por nao integrar o condominio previsto no Artigo 52, Paragrafo Quarto acima.

Artigo 53 - Em qualquer das hipdteses de liquidagao da Classe, aplicam-se,
Nno que couber, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal
de administradores, diretores e gerentes de instituicbes financeiras,
independentemente das que regem a responsabilidade civil da prdépria
Administradora.

Paragrafo Unico - A liquidac3do da Classe sera gerida pela Administradora,
observado o que dispde o presente Regulamento ou o que for deliberado na
Assembleia de Cotistas.

Artigo 54 - A liquidagao da Classe e a divisao de seu patriménio de acordo
com os critérios previstos neste Anexo entre os Cotistas deverao ocorrer no
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados (i) do encerramento do
Prazo de Duragao ou (ii) da data da realizagao da Assembleia de Cotistas que
deliberar sobre a liquidagao antecipada da Classe.

Artigo 55 - Quando do encerramento e liquidagcao da Classe, a Empresa de
Auditoria devera emitir parecer atestando a conformidade das
demonstragdes contabeis elaboradas em decorréncia da liquidagao da
Classe.

CAPITULO XV - PRESTADORES DE SERVIGOS

Artigo 56 - A Classe sera administrada pela Administradora. Observadas as
limitagbes estabelecidas neste Anexo e nas demais disposi¢cdes legais e
regulamentares vigentes, a Administradora tem poderes para praticar todos
0s atos necessarios a administragcao da Classe, observadas as competéncias
inerentes a Gestora.

Artigo 57 - Incluem-se entre as obrigagdes da Administradora, contratar, em
nome da Classe, se necessario, com terceiros devidamente habilitados e
autorizados, os seguintes servicos: (i) tesouraria, controle e processamento
dos ativos; (ii) escrituragao das Cotas; e (iii) auditoria independente, nos
termos do Artigo 83 da Resolugao CVM 175.

Artigo 58 - Incumbe, ainda, a Administradora as seguintes atividades:
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(i) receber dividendos, bonificagdbes e quaisquer outros
rendimentos ou valores atribuidos a Classe; e

(i) manter os ativos integrantes da Carteira custodiados em
entidade de custddia autorizada ao exercicio da atividade
pela CVM.

Artigo 59 - Incluem-se entre as obrigagdes da Administradora, sem prejuizo
de outras previstas na regulamentacao:

(i) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas,
atualizados e em perfeita ordem:

a. oregistro de Cotistas;

b. o livro de atas das Assembleias de Cotistas;
c. o livro ou lista de presenca de Cotistas;

d. os pareceres da Empresa de Auditoria; e

€. Os registros contabeis referentes as operagdes e ao
patriménio da Classe e do Fundo;

(i) solicitar, se for o caso, a admissao a negociagao das Cotas
de classe fechada em mercado organizado;

(iii) pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos
da legislagdo vigente, por cada dia de atraso no
cumprimento dos prazos previstos na regulamentagao
aplicavel;

(iv) elaborar e divulgar as informacdes periddicas e eventuais
da Classe;

(v) elaborar, junto com a Gestora, relatério a respeito das
operacoes e resultados da Classe, incluindo a declaragao
de que foram obedecidas as disposicdes da Resolucao
CVM 175 e deste Anexo;

(vi) cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos, normas
administrativas e determinacdes dos oérgaos
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a
condugao de seus negocios, exceto por aquelas (a)
discutidas nas esferas administrativa e/ou judicial e que,
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em razao de tal discussao, tenham sua aplicabilidade
comprovadamente suspensa; ou (b) cujo descumprimento
nao resulte em efeito adverso significativo sobre a Classe;

(vii) manter atualizada junto a CVM a lista de todos os
prestadores de servigos contratados pelo Fundo e pela
Classe, inclusive os Prestadores de Servicos Essenciais,
bem como as demais informagdes cadastrais do Fundo e
Classe Cotas, conforme aplicavel;

(viii)  manter servico de atendimento ao Cotista, responsavel
pelo esclarecimento de duvidas e pelo recebimento de
reclamacoes;

(ix) monitorar as hipdteses de liquidacdao antecipada,
conforme aplicavel;

(x) observar as disposi¢cdes constantes do Regulamento e
Anexo; e

(xi) cumprir as deliberagdes da Assembleia de Cotistas.

Artigo 60 - A Gestora, observadas as limitagdes legais e as previstas na
regulamentagao aplicavel, tem poderes para praticar os atos necessarios a
gestao da Carteira, na sua respectiva esfera de atuagao.

Paragrafo Primeiro - Compete a Gestora negociar os ativos da Carteira, bem
como firmar, quando for o caso, e negociar todo e qualquer contrato ou
documento relativo a negociagao de ativos, qualquer que seja a sua natureza,
representando a Classe para essa finalidade.

Paragrafo Segundo - A Gestora detém todos os poderes necessarios para
realizar todos os atos relacionados a gestao da Classe, bem como, exercer
todos os direitos inerentes aos ativos integrantes da Carteira, inclusive o de
representar a Classe em juizo e fora dele, comparecer e votar em
assembleias gerais das Companhias Alvo, sejam elas ordindrias ou
extraordinarias, e reunides de érgaos administrativos de qualquer espécie,
exercer direito de agao, negociar estatutos sociais das Companhias Alvo e
eventuais alteragdes, assim como firmar contratos de compra e venda de
valores mobiliarios, acordos de acionistas das Companhias Alvos, acordos de
investimento, instrumentos de garantia e/ou contratos de empréstimo,
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conforme o caso, observadas as limitagdes deste Regulamento, do Anexo e
da regulamentagao em vigor.

Paragrafo Terceiro - A Gestora tem ainda poderes para, em nome da Classe:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(V)

manter a efetiva influéncia na definicao da politica
estratégica e na gestao das Companhias Alvo, e assegurar
as praticas de governanga, nos termos do Regulamento, do
Anexo e da regulamentacao aplicavel;

realizar a gestao independente da Carteira, assim entendida
como o poder de decidir livremente sobre a aquisicao,
alienacao e administracao dos investimentos da Classe;

prospectar, selecionar e negociar, em nome da Classe, 0s
Valores Mobiliarios e Ativos Financeiros, bem como
contratar em nome da Classe os intermediarios para realizar
operagoes da Classe, representando a Classe, para todos os
fins de direito, para essa finalidade;

negociar e contratar, em nome da Classe, terceiros para a
prestacao de servicos de assessoria e consultoria, incluindo,
sem limitagdo servigos legais, fiscais, contabeis e de
consultoria especializada, relacionados diretamente com o
investimento ou o desinvestimento nos Valores Mobiliarios
de emissao da Companhias Investida, conforme
estabelecido neste Anexo;

representar a Classe e o Fundo, na forma da legislagao
aplicavel, perante as Companhias Alvo, entidades
governamentais, autarquias, agéncias reguladoras e
quaisquer terceiros, no que diz respeito aos negdcios
desenvolvidos pelas Companhias Alvo e/ou a aquisigao de
Valores Mobiliarios, possuindo poderes para, inclusive, mas
sem se limitar a: (a) representar a Classe em processos ou
procedimentos competitivos publicos ou privados, tais
como leildes e processos licitatdrios, compreendendo todos
os atos referentes a estes, sem que para tanto seja
necessaria aprovagao dos Cotistas, ressalvado somente o
disposto no Artigo 8° do Regulamento; (b) no ambito das
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atividades descritas no item “(a)” acima, representar a Classe
administrativamente, formalizar lances, fazer acordos,
transigir e renunciar a direitos, tais como direitos de recurso,
compromissar-se e/ou  constituir sociedades e/ou
consorcios;(vi) monitorar os ativos investidos pela Classe e
exercer o direito de voto decorrente desses ativos,
realizando todas as demais acdes necessarias para tal
exercicio, observado o disposto na politica de voto da
Gestora; e celebrar todo e qualquer instrumento necessario
a consecucao dos atos previstos neste item.

Paragrafo quarto - Inclui-se também entre as obrigagcdes da Gestora a
contratagao, em nome da Classe, dos seguintes servigos, quando aplicavel:

(i)
(ii)
(iii)
(iv)

(V)
(vi)

intermediagao de operagdes para a Carteira;
distribuicao de Cotas;
consultoria de investimentos;

classificagao de risco por agéncia de classificacao de risco de
crédito;

formador de mercado de classe fechada; e

cogestao da Carteira.

Paragrafo quinto - Sem prejuizo de outras atribuigdes impostas pela
regulamentagao aplicavel, a Gestora sera responsavel pelas seguintes
atividades, de acordo com os termos do Regulamento e este Anexo:

(i)
(i)

(iii)

(iv)

estruturar a Classe;

diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita
ordem, as suas expensas, os livros de atas de reunides dos
conselhos consultivos, comités técnicos e de investimentos;

investir, em nome da Classe, a seu critério, em Valores
Mobiliarios de emissao das Companhias Alvo;

administrar os recursos da Classe nao investidos nas
Companhias Alvo investindo-os em Ativos Financeiros;
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(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

avaliar, prospectar, selecionar investimentos nas quais a Classe
possa vir a investir, observados o objetivo e a Politica de
Investimentos;

apoiar as Companhias Alvo, em defesa dos interesses da Classe
e sempre que julgar conveniente, por meio do fornecimento de
orientagao estratégica, incluindo estratégias alternativas de
distribuigao, identificacao de potenciais mercados e parceiros
estratégicos, bem como de reestruturagao financeira, mantendo
a efetiva influéncia na definicao da politica estratégica e na
gestdao das Companhias Alvo, e assegurando as praticas de
governanga referidas neste Anexo e na regulamentagao em
vigor;

preparar e fornecer a Administradora e aos Cotistas que assim
requererem, estudos e anadlises de investimento para
fundamentar as decisdes a serem tomadas em Assembleia de
Cotistas, incluindo os registros apropriados com as justificativas
das recomendagdes e respectivas decisoes;

divulgar aos Cotistas que assim requererem (a) imediatamente,
fatos relevantes divulgados pelas Companhias Alvo; e (b) no
minimo, semestralmente, relatdérios e informacgoes
disponibilizadas publicamente pelas Companhias Alvos que a
Gestora tenha conhecimento;

fornecer aos Cotistas que assim requererem, estudos e analises
de investimento para fundamentar as decisdes a serem tomadas
em Assembleia de Cotistas, incluindo registros apropriados com
as justificativas das recomendagdes e respectivas decisoes;

fornecer aos Cotistas, semestralmente, atualizagdes periddicas
dos estudos e analises que permitam o acompanhamento dos
investimentos realizados, objetivos alcancados, perspectivas de
retorno e identificagao de possiveis agdes que maximizem o
resultado do investimento;

custear as despesas de propaganda da Classe, assim entendidas
as despesas com promogao mercadoldgica da Classe e excluidas
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as despesas atreladas a impressao, expedicao e publicagao de
relatérios e informagodes periddicas;

(xii) exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os
direitos inerentes ao patrimdnio e as atividades da Classe;

(xiii) transferir a Classe qualquer beneficio ou vantagem que possa
alcancar em decorréncia de sua condicao de Gestora da Carteira;

(xiv) cumprir as deliberacdes da Assembleia de Cotistas no tocante as
atividades de gestdao, em consonancia com a legislacao e
regulamentagao aplicaveis;

(xv) cumprir e fazer cumprir todas as disposicdoes deste Anexo
aplicaveis as atividades de gestao da Carteira;

(xvi) conforme aplicavel encaminhar a Administradora as atas de
eventuais comités e conselhos criados, para arquivo;

(xvii) cumprir e Ffazer cumprir as leis, regulamentos, normas
administrativas e determinagdes dos 6rgaos governamentais,
autarquias ou tribunais, aplicaveis a condugao de seus negdcios,
exceto por aquelas: (a) discutidas nas esferas administrativa
e/ou judicial e que, em razao de tal discussao, tenham sua
aplicabilidade comprovadamente suspensa; ou (b) cujo
descumprimento nao resulte em um efeito adverso significativo
sobre a Classe;

(xviii) contratar, em nome da Classe, bem como coordenar, 0s servicos
de assessoria, consultoria e avaliacao (valuation) relativos aos
investimentos ou desinvestimentos da Classe;

(xix) decidir sobre as Chamadas de Capital a serem realizadas pelo
Administradora, para a viabilizagao de investimentos da Classe;

(xx) propor arealizagdo de Amortizacao de Cotas;

(xxi) Fornecer a Administradora todas as informagdes, apoio e
documentos necessarios para que este possa cumprir suas
obrigagdes, incluindo, dentre outros: (a) as informagdes
necessarias para que a Administradora determine se a Classe se
enguadra ou nao como entidade de investimento, nos termos da
regulamentagao aplicavel; (b) as demonstragdes contdbeis
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(xxii)

(xxiii)

anuais auditadas das Companhias Alvo; e (c) quando aplicavel, o
laudo de avaliagdo do valor justo das Companhias Alvo,
preparado por avaliadores independentes ou analistas de
valores mobilidrios autorizados pela CVM, bem como todos os
documentos necessarios para que a Administradora possa
valida-lo e formar suas conclusdes acerca das premissas
utilizadas para o calculo do valor justo;

fornecer a Administradora, sempre que necessario para atender
as solicitagdes da CVM e dos demais 6rgaos competentes, os
dados, posicdes de Carteira, informagdes, analises e estudos
que fundamentaram a compra e/ou venda de qualquer ativo que
tenha integrado, ou ainda integre, a Carteira, sem qualquer
limitagao, colaborando no esclarecimento de qualquer duvida
que tais 6érgaos regulamentadores possam ter com relagao a tais
operacgoes; e

realizar recomendacdes para a Assembleia de Cotistas sobre a
emissao de novas Cotas em valor superior ao capital autorizado,
se aplicavel.

Artigo 61-Sempre que forem requeridas informagdes na forma prevista nos
subitens (ix) e (x) acima do Artigo 60, a Gestora, em conjunto com a
Administradora, podera submeter a questdao a prévia apreciagao da
Assembleia de Cotistas, tendo em conta os interesses da Classe e dos demais
Cotistas, e eventuais Conflitos de Interesses em relagcao a conhecimentos
técnicos e as Companhias Alvo, ficando, nesta hipdtese, impedidos de votar
os Cotistas que requereram a informacao.

Artigo 62 -

(i)

(i)

(iii)

(iv)

Incluem-se ainda entre as obrigagdes da Gestora:

informar a Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer
alteracao em prestador de servico por ela contratado;

providenciar a elaboragao do material de divulgacao da Classe
para utilizacao pelos distribuidores, as suas expensas;

diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas
expensas, a documentacgao relativa as operagdes da Classe;

manter a Carteira enquadrada aos limites de composicao e
concentragao e, se for o caso, de exposicao ao risco de capital;

41



ANEXO DA CLASSE UNICA DE INVESTIMENTO DO
GIF IV FUNDO DE |INVESTIMENTO EM

«” bradesco PARTICIPAGOES MULTIESTRATEGIA, INSCRITO

bem dtvm

NO CNPJ/ME 13.099.546/0001-93

(v)  observar as disposi¢cdes constantes deste Regulamento e Anexo;

e

(vi)  cumprir as deliberacdes da Assembleia de Cotistas.

Artigo 63 - E vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, praticar os
seguintes atos em nome da Classe:

(i)
(ii)

(iii)

(iv)

(V)

(vi)
(vii)

receber depdsito em conta corrente;

contrair ou efetuar empréstimos exceto na situacao de
empréstimo contraido para fazer frente ao inadimplemento
de Cotistas que deixem de integralizar as Cotas que
subscrevem, observado que o valor do empréstimo estara
limitado ao montante necessario para assegurar o
cumprimento do Boletim de Subscricao previamente
assumido pela Classe ou para garantir a continuidade de
suas operagoes;

prestar fianca, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer
outra forma nas operagdes praticadas pela Classe, exceto
mediante aprovagao dos Cotistas na Assembleia de Cotistas;

realizar qualquer investimento ou desinvestimento em
descumprimento do disposto na regulamentagao em vigor
ou neste Anexo;

vender Cotas a prestacao, sem prejuizo da possibilidade de
integralizagao a prazo de Cotas subscritas;

garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra
perdas financeiras de Cotistas; e

(viii) praticar qualquer ato de liberalidade.

Paragrafo Unico - Caso existam garantias prestadas pela Classe, conforme
disposto no item (iii) acima, a Administradora deve zelar pela ampla
disseminagao das informagdes sobre todas as garantias existentes, por meio,
no minimo, de divulgagao de fato relevante e permanente disponibilizagao,
com destaque, das informagdes na pagina da Administradora na internet.
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CAPITULO XVI - SUBSTITUICAO DA ADMINISTRADORA E DA GESTORA

Artigo 64 - Sem prejuizo do disposto na regulamentagao aplicavel, a
substituigdo da Administradora e/ou da Gestora se dara nas seguintes
hipoteses:

(i) renuncia, mediante aviso prévio de, no minimo, 60 (sessenta)
dias enderecado a cada Cotista, a CVM e a Administradora
ou a Gestora, conforme o caso;

(i)  destituicao ou substituicao por deliberagao da Assembleia
de Cotistas regularmente convocada e instalada nos termos
do presente do presente Regulamento e Anexo, na qual
devera também ser eleito o substituto; e/ou

(i) descredenciamento pela CVM, em conformidade com as
normas que regulam o exercicio da atividade da
Administradora ou da Gestora.

Artigo 65 - Nas hipdteses de renuncia ou descredenciamento pela CVM,
ficard a Administradora obrigada a convocar, imediatamente, Assembleia de
Cotistas para eleger o respectivo substituto, a se realizar no prazo de até 15
(quinze) dias, sendo também facultada a convocagao: (i) aos Cotistas que
detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas subscritas, nos casos de
renuncia; (i) a CVM, no caso de descredenciamento; ou (iii) a qualquer Cotista
Caso Nao ocorra convocagao nos termos dos itens “(i)” e “(ii)” deste item.

Artigo 66 - No caso de descredenciamento da Administradora, a CVM devera
nomear o administrador temporario até a eleicao do novo administrador.

Artigo 67 - No caso de renuncia, a Administradora e/ou a Gestora, conforme
aplicavel, deverao permanecer no exercicio de suas fungoes até a sua efetiva
substituicao, que deve ocorrer no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias
contados da comunicagao enviada pela Administradora e/ou pela Gestora,
sob pena de liquidagao da Classe.

Artigo 68 - Caso o substituto ndo seja indicado na Assembleia de Cotistas
e/ou por qualguer motivo 0 mesmo nao venha a substituir a Administradora
e/ou a Gestora, conforme o caso, no prazo previsto no Artigo 67 acima, a
Administradora convocara uma Assembleia de Cotistas para deliberar sobre
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a liquidacao antecipada da Classe. Se a Assembleia de Cotistas ndo indicar
uma nova administradora e/ou gestora, a Classe sera automaticamente
liquidada.

Artigo 69 - A Assembleia de Cotistas que vier a aprovar a nova
administradora ou gestora, em decorréncia da renuncia, destituicao ou do
descredenciamento da Administradora ou da Gestora, conforme aplicavel,
devera determinar aremuneragao a que esta nova administradora ou gestora
fara jus, bem como a forma como a nova administradora ou gestora recebera
0 pagamento desta remuneragao, observado que, em qualquer hipdtese,
todos os direitos da Administradora e/ou da Gestora, conforme o caso,
previstos neste Anexo deverao ser efetivamente preservados, incluindo, mas
nao se limitando, ao recebimento da Taxa de Administracao e Alocagao de
Performance Parcial pela Administradora e pela Gestora, respectivamente,
conforme o caso.

Artigo 70 - Nos casos de renuncia, descredenciamento pela CVM ou
destituicao por deliberagao dos Cotistas da Administradora, este continuara
recebendo, até a sua efetiva substituicao, a sua remuneragao prevista na
Taxa de Administragao, calculada pro rata temporis até a data em que exercer
suas funcgoes.

CAPITULO XVII - REMUNERAGAO

Artigo 71— A Classe pagara Taxa de administracao, Taxa de Gestao e Taxa de
Custddia da forma descrita nos paragrafos abaixo:

Paragrafo Primeiro — Durante o Prazo de Duragao, a Classe pagara a
Administradora uma Taxa de Administragao para remunerar 0s servigcos de
administragao, controladoria e escrituragao de Cotas equivalente a uma
percentagem anual (“Percentagem”) calculada sobre o valor do Patrimonio
Liquido Ajustado menos as Disponibilidades (“Base de Calculo”), desde que
observada remuneragao minima mensal equivalente a R$4.000,00 (quatro mil
reais), conforme descrito abaixo:

(i) caso a Base de Calculo seja inferior ou igual a R$200.000.000,00
(duzentos milhdes de reais), a Percentagem sera de 0,0415%
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(quatrocentos e quinze décimos de milésimos por cento) mais
RS$S600,00 (seiscentos reais);

(i) caso a Base de Célculo esteja no intervalo entre R$200.000.000,01

(duzentos milhdes de reais e um centavo) e R$800.000.000,00
(oitocentos milhdes de reais), a Percentagem sera de 0,0365%
(trezentos e sessenta e cinco décimos de milésimos por cento)
mais R$600,00 (seiscentos reais); e

(iii) caso a Base de Calculo seja igual ou superior a R$800.000.000,01

(oitocentos milhdes de reais e um centavo) a Percentagem sera de
0,0315% (trezentos e quinze décimos de milésimos por cento) mais
RS$S600,00 (seiscentos reais);

Paragrafo Segundo - A Taxa de Gestao sera equivalente a percentagem
anual de 0,0005% (cinco décimos de milésimos por cento) calculada sobre o
Patrimdnio Liquido Ajustado.

Paragrafo Terceiro — Durante o Prazo de Duragao, a Classe pagara uma Taxa
de Custddia, conforme descrito abaixo:

(i)

caso a Base de Calculo seja inferior ou igual a R$200.000.000,00
(duzentos milhdes de reais), a Taxa de Custédia sera equivalente a
0,0415% (quatrocentos e quinze décimos de milésimos por cento)
a0 ano sobre o Patrimdénio Liquido (Taxa Maxima de Custddia). A
cobranca da Taxa de Custddia devera considerar o menor valor
entre a Taxa Maxima de Custddia e o percentual de 0,0415%
(quatrocentos e quinze décimos de milésimos por cento) ao ano
sobre a Base de Calculo);

(i) caso a Base de Célculo esteja no intervalo entre R$200.000.000,01

(duzentos milhdes de reais e um centavo) e R$800.000.000,00
(oitocentos milhdes de reais), a Taxa de Custddia sera equivalente
a 0,0365% (trezentos e sessenta e cinco décimos de milésimos por
cento) ao ano sobre o Patrimbénio Liquido (Taxa Maxima de
Custoddia). A cobranca da Taxa de Custédia devera considerar o
menor valor entre a Taxa Maxima de Custddia e o percentual de
0,0365% (trezentos e sessenta e cinco décimos de milésimos por
cento) ao ano sobre a Base de Calculo; e
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(iii) caso a Base de Calculo seja igual ou superior a R$800.000.000,01
(oitocentos milhdes de reais e um centavo), a Taxa de Custédia sera
equivalente a 0,0315% (trezentos e quinze décimos de milésimos
por cento) ao ano sobre o Patriménio Liquido (Taxa Maxima de
Custoddia). A cobranca da Taxa de Custédia devera considerar o
menor valor entre a Taxa Maxima de Custddia e o percentual de
0,0315% (trezentos e quinze décimos de milésimos por cento) ao
ano sobre a Base de Calculo.

Paragrafo Quarto — A Taxa de Administragao, Taxa de Gestdao e Taxa de
Custddia serao calculadas na base 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois
avos) e serao provisionadas por dia util e pagas até o 5° (quinto) dia util do
més subsequente ao vencido.

Artigo 72 - A Classe nao cobrara taxa de performance.

CAPITULO XVIII - FATORES DE RISCO EPOLITICA
DE ADMINISTRAGAO DE RISCOS

Artigo 73 - N3o obstante a diligéncia da Administradora e da Gestora em
colocarem em pratica a Politica de Investimento delineada no Anexo, os
investimentos em Valores Mobilidrios estarao sujeitos, de modo geral, a
determinados riscos inerentes aos setores de negocios das Companhias Alvo
e ariscos de crédito, entre outros. Desta forma, a Administradora e a Gestora
nao poderao ser responsabilizadas, salvo quando procederem com culpa ou
dolo, com violagao da lei, das normas editadas pela CVM e do Regulamento
e deste Anexo, por eventual depreciagao dos Valores Mobiliarios da Carteira,
ou prejuizos em caso de liquidagao, assumindo os Cotistas 0s riscos
inerentes a este tipo de investimento. Tais estratégias, da forma como sao
adotadas, podem resultar em significativas perdas patrimoniais para seus
Cotistas, podendo inclusive acarretar perdas superiores ao capital aplicado,
implicando na ocorréncia de Patrimdnio Liquido negativo da Classe e a
consequente obrigacao do Cotista de aportar recursos adicionais para cobrir
0 prejuizo da Classe. Ademais, nao ha garantia de que os objetivos do Fundo
e/ou da Classe serao alcancados, nem tampouco poderdao a Classe, a
Administradora e a Gestora garantir a segurancga, rentabilidade e liquidez dos
titulos componentes da Carteira. Ao ingressar na Classe, cada Cotista
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assume todos os riscos decorrentes da Politica de Investimentos adotada
pela Classe, declarando-se expressamente ciente da possibilidade de
realizacao de operagdes que cologuem em risco o patriménio da Classe, dos
Fatores de Risco.

Artigo 74 - A Carteira esta sujeita as flutuagoes de pregos e/ou cotagdes do
mercado, conforme o caso, aos riscos de crédito e liquidez e as variagdes de
precos e cotacdes inerentes aos ativos investidos, o que pode acarretar
perda patrimonial a Classe e aos Cotistas.

Artigo 75 - A Carteira e, por consequéncia, seu patrimonio, estao submetidos
a diversos riscos, incluindo, mas nao se limitando, aos riscos abaixo
relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler cuidadosamente
este Capitulo XVIIl. Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a
que a Classe se encontra sujeita nao constituem garantia contra eventuais
perdas patrimoniais que possam ser incorridas pela Classe.

Artigo 76 = As aplicagdes realizadas na Classe nao contam com a garantia da
Administradora, da Gestora ou de qualquer instituicdo pertencente ao
mesmo conglomerado financeiro, nem do Fundo Garantidor de Crédito
(FGQ).

Artigo 77 - Dentre os Fatores de Risco a que a Classe esta sujeita, incluem-
se, sem limitagao:

Paragrafo Primeiro - Risco de Mercado:

(i) Fatores macroecondmicos relevantes: varidveis exdégenas,
tais como a ocorréncia, no Brasil ou no exterior, de fatos
extraordinarios ou situagdes especiais de mercado ou, ainda,
de eventos de natureza politica, econdmica ou financeira
que modifiqguem a ordem atual e influenciem de forma
relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro,
incluindo variacdes nas taxas de juros, eventos de
desvalorizagdo da moeda e mudangas legislativas
relevantes, poderao afetar negativamente os pregos dos
ativos integrantes da Carteira, bem como resultar na
inabilidade ou impossibilidade de alienagao dos Valores
Mobilidrios e/ou reducao nos dividendos distribuidos a
Classe, o que podera ocasionar a perda, pelos respectivos
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Cotistas, do valor de suas aplicacdes. Nao sera devido pela
Classe ou por qualquer pessoa, incluindo a Administradora e
a Gestora, qualquer multa ou penalidade de qualquer
natureza, caso ocorra, por qualquer razao, a inabilidade ou
impossibilidade de alienagao dos Valores Mobiliarios e/ou
reducao nos dividendos distribuidos a Classe ou, ainda, caso
os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuizo resultante de
tais eventos. A Classe desenvolvera suas atividades no
mercado brasileiro, estando sujeita, portanto, aos efeitos da
politica econdmica praticada pelo governo federal.
Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia
realizando relevantes mudangas em suas politicas. As
medidas do governo brasileiro para controlar a inflagao e
implementar as politicas econdmica e monetaria tém
envolvido, no passado recente, alteragdes nas taxas de
juros, desvalorizagao da moeda, controle de cambio,
aumento das tarifas publicas, entre outras medidas. Essas
politicas, bem como outras condicdes macroecondmicas,
tém impactado significativamente a economia e o mercado
de capitais nacional. A adogao de medidas que possam
resultar na flutuacao da moeda, indexacao da economia,
instabilidade de precos, elevacao de taxas de juros ou
influenciar a politica fiscal vigente poderao impactar a
Classe, as Companhias Alvo e os Cotistas de forma negativa.
Impactos negativos na economia, tais como recessao, perda
do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das
taxas de juros resultantes de politicas internas ou fatores
externos podem influenciar nos resultados da Classe. Além
disso, o mercado de capitais no Brasil € influenciado, em
diferentes graus, pelas condi¢gdes econdmicas e de mercado
de outros paises, incluindo paises de economia emergente.
A reacao dos investidores aos acontecimentos nesses
outros paises pode causar um efeito adverso sobre o prego
de ativos e valores mobiliarios emitidos no Pais, reduzindo o
interesse dos investidores nesses ativos, entre os quais se
incluem as Cotas, o que podera prejudicar de forma negativa
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as atividades das Companhias Alvo e, por conseguinte, os
resultados da Classe e a rentabilidade dos Cotistas.

Paragrafo Segundo - Outros riscos:

(i) Riscos de alteragcao da legislacao aplicavel a Classe e aos
Cotistas. A legislagao aplicavel a Classe, aos Cotistas e aos
investimentos efetuados pela Classe, incluindo, sem
limitagao, leis tributarias, leis cambiais e leis que
regulamentam investimentos estrangeiros em cotas de
fundos de investimento no Brasil, esta sujeita a alteragoes.
Ainda, podera ocorrer interferéncias de autoridades
governamentais e 06rgaos reguladores no mercado
brasileiro, bem como moratdrias e alteracdes das politicas
monetaria e cambiais. Tais eventos poderao impactar de
maneira adversa o valor das Cotas da Classe, bem como as
condigdes para distribuicao de rendimentos e para resgate
das Cotas. Ademais, a aplicacao de leis vigentes e a
interpretacao de novas leis poderao impactar os resultados
da Classe.

(i)  Riscos de alteracdes na legislagao tributaria. Alteragdes na
legislacao tributaria ou na sua interpretagao e aplicagao
podem implicar o aumento da carga tributaria incidente
sobre o investimento nas Cotas da Classe e demais normas
tributarias aplicaveis. Essas alteragdes incluem (i) a eventual
extincao dos beneficios fiscais estabelecidos aplicaveis aos
investimentos nas Cotas, na forma da legislagao em vigor,
(i) possiveis modificagdes na aliquota e/ou na base de
calculo dos tributos existentes, (iii) a criagao de novos
tributos, (iv) bem como mudangas na interpretagao ou
aplicagao da legislagao tributaria em vigor por parte dos
tribunais ou das autoridades governamentais. Os efeitos
dessas medidas nao podem ser previstos, mas poderao
sujeitar as Companhias Alvo, os Ativos Financeiros, a Classe
e/ou os Cotistas a recolhimentos nao previstos inicialmente.

(i) Padrao de demonstracdes contadbeis. As demonstragoes
contabeis da Classe serao elaboradas em consonancia com
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(iv)

(V)

os padrdes contabeis vigentes no Brasil, enquanto eventuais
Cotistas nao-residentes no Brasil deverao, eventualmente,
preparar suas respectivas demonstracdes contabeis de
acordo com os padrdes contdbeis vigentes em suas
respectivas jurisdigdes. Dessa forma, o padrao das
informagdes financeiras da Classe podera divergir, de
maneira significativa ou ndo das informag¢des financeiras a
serem elaboradas por tais Cotistas nao-residentes.

Morosidade da justica brasileira. O Fundo, a Classe e as
Companhias Alvo poderao ser partes em demandas judiciais,
tanto no polo ativo como no polo passivo. Em virtude da
reconhecida morosidade do sistema judiciario brasileiro, a
resolucao de tais demandas podera nao ser alcangada em
tempo razoavel. Ademais, nao ha garantia de que o Fundo, a
Classe e/ou as Companhias Alvo obterao resultados
favoraveis nas demandas judiciais. Tais fatos poderao afetar
de forma adversa o desenvolvimento dos negdcios das
Companhias Alvo e, consequentemente, os resultados da
Classe e a rentabilidade dos Cotistas.

Arbitragem. O Regulamento prevé a arbitragem como meio
de solugao de disputas. O envolvimento da Classe em um
eventual procedimento arbitral pode gerar impactos
significativos ao Patriménio Liquido da Classe, implicando
em custos que podem impactar o resultado da Classe.
Adicionalmente, o custo de uma arbitragem pode ser
comparativamente maior do que o custo relacionado a um
processo judicial. No mesmo sentido, as Companhias Alvo
podem ter seu resultado impactado por um procedimento
arbitral, consequentemente podendo afetar os resultados
da Classe.

Paragrafo Terceiro - Riscos relacionados a Classe:

(vi)

Propriedade de Cotas versus propriedade das Companhias
Alvo e Ativos Financeiros. A propriedade das Cotas nao
confere aos seus titulares a propriedade direta sobre as
Companhias Alvo ou sobre fracdo ideal especifica das
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(vii)

(viii)

(ix)

(x)

Companhias Alvo. Os direitos dos Cotistas sao exercidos
sobre todos os ativos da Carteira, de modo nao
individualizado, proporcionalmente ao numero de Cotas
possuidas.

Inexisténcia de garantia de eliminacao de riscos. A realizagcao

de investimentos na Classe sujeita o investidor a riscos aos
quais a Classe e a sua Carteira estao sujeitas, que poderao
acarretar perdas do capital investido pelos Cotistas na
Classe. Nao ha qualquer garantia de eliminagao da
possibilidade de perdas para a Classe e para os Cotistas. A
Classe nao conta com garantia da Administradora, da
Gestora, de suas respectivas afiliadas, de quaisquer
terceiros e de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo
Garantidor de Créditos (FGC) para reducao ou eliminagao
dos riscos aos quais esta sujeito.

Risco de Governanca. Caso a Classe venha a emitir novas

Cotas, seja mediante deliberagao em Assembleia de Cotistas
e/ou por ato unilateral da Administradora, a proporgao da
participagao entao detida pelos Cotistas na Classe podera
ser alterada de modo que os novos Cotistas podem
modificar a relagdo de poderes para aprovagao de
alteragdes ao Regulamento e este Anexo e demais matérias
de competéncia da Assembleia de Cotistas.

Desempenho passado. Ao analisar quaisquer informagodes

fornecidas em qualquer material de divulgagao da Classe
que venha a ser disponibilizado acerca de resultados
passados de quaisquer mercados, ou de quaisquer
investimentos em que a Administradora e/ou a Gestora
tenham de qualquer forma participado, os potenciais
Cotistas devem considerar que qualquer resultado obtido
no passado nao é indicativo de possiveis resultados futuros
e nao ha qualquer garantia de que resultados similares serao
alcangados pela Classe.

Inexisténcia de garantia de rentabilidade. A Classe nao

possui garantia de rentabilidade minima aos Cotistas, seja
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(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

pela Administradora, pela Gestora, pelo Fundo Garantidor de
Créditos - FGC ou qualquer outra garantia. Caso os
rendimentos decorrentes dos Valores Mobilidrios nao
constituam patriménio suficiente para a valorizagao das
Cotas, a rentabilidade dos Cotistas sera inferior a qualquer
meta esperada. Assim, nao ha garantias de retorno efetivo
do investimento nas Cotas.

Resgate por meio da dacdao em pagamento dos ativos

integrantes da Carteira da Classe. A Classe podera efetuar o

resgate das Cotas mediante entrega de bens e direitos, caso
ainda existam na Carteira. Nesse caso, os Cotistas poderao
receber ativos da Carteira em dagao em pagamento pelo
resgate de suas Cotas, nas respectivas proporgdes de
participagao na Classe, e poderao encontrar dificuldades
para aliena-los.

Risco de potencial Conflito de Interesses. Desde que

aprovado pelos Cotistas reunidos em Assembleia de
Cotistas e/ou em relagao as situacdes ja estabelecidas no
Regulamento ou neste Anexo, a Classe podera figurar como
contraparte da Administradora, da Gestora e/ou dos
Cotistas, bem como de fundos de investimento ou carteira
de valores mobilidrios administrados e/ou geridos pela
Administradora e/ou pela Gestora. Desta forma, tais partes
poderdao eventualmente tomar decisdes relacionadas aos
ativos investidos que possam afetar negativamente a
rentabilidade da Classe.

Risco decorrente de operacdoes no mercado de derivativos.

A utilizagao de instrumentos de derivativos pela Classe para
protegcao patrimonial pode aumentar a volatilidade da
Classe, limitar as possibilidades de retorno nas suas
operagoes, nao produzir os efeitos desejados e/ou provocar
significativas perdas patrimoniais a Classe e aos Cotistas.

Demais riscos. A Classe também podera estar sujeita a

outros riscos advindos de motivos alheios ou exégenos ao
seu controle, tais como moratéria, inadimplemento de
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(xv)

(xvi)

pagamentos, mudanca nas regras aplicaveis aos Ativos
Financeiros, alteracao na politica monetaria, os quais, se
materializados, poderao acarretar perdas a Classe e aos
Cotistas.

Risco de Criacao de Novas Classes de Investimento do
Fundo. Atualmente, a Classe representa a classe Unica de
investimentos do Fundo. Nesse sentido, as deliberagcoes
tomadas em Assembleia de Cotistas observam os quéruns
atualmente estabelecidos deste Anexo em matérias
relativas ao Fundo. Caso haja a criacao de nova classe de
investimento do Fundo, de modo que a Classe deixe de ser
Unica no ambito do Fundo, a criagao da nova classe podera
ter impactos na Classe e em seu patriménio, inclusive em
matéria de governanga em relagao ao Fundo e ao voto dos
Cotistas titulares de Cotas de emissao da Classe no ambito
de Assembleias de Cotistas, em matérias relativas ao Fundo
e comuns a todas as suas classes de investimento, inclusive
a Classe.

Riscos de perdas patrimoniais e responsabilidade ilimitada.
Os Cotistas poderao, em decorréncia das operagdes da
Classe, sofrer significativas perdas patrimoniais, inclusive a
perda de todo o capital por eles aportado, havendo, ainda, a
possibilidade de ocorréncia de Patrimdnio Liquido negativo
da Classe. Constatado o Patrimbénio Liquido negativo
estardao os Cotistas obrigados, mediante requisicao dos
Prestadores de Servicos Essenciais, a efetuar aportes
adicionais para a reversao do Patrimdnio Liquido da Classe.

Paragrafo Quinto - Riscos de Liquidez:

(i)

Liquidez reduzida. As aplicagdes da Classe em Companhias
Alvo apresentam peculiaridades em relagao as aplicagdes
usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, ja
que podera nao existir mercado com liquidez para as
Companhias Alvo. Caso a Classe precise vender os Valores
Mobiliarios emitidos pelas Companhias Alvo, podera nao
haver comprador ou o preco de negociacao obtido podera
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(i)

(iii)

(iv)

ser bastante reduzido, causando perda de patrimbnio da
Classe e, consequentemente, do capital, parcial ou total,
investido pelos Cotistas.

Riscos relacionados a amortizacao/resgate de Cotas. A
Classe esta exposta a determinados riscos inerentes as
Companhias Alvo e aos Ativos Financeiros integrantes de
sua Carteira e aos mercados em que eles sao negociados,
incluindo a eventualidade de a Gestora nao conseguir alienar
0s respectivos ativos quando tiver interesse para fins de
realizagdo do pagamento de amortizagao ou resgate de
Cotas ou qualquer outra forma de distribuicao de resultados
da Classe. Nas hipdteses em que as Cotas sejam resgatadas
mediante a entrega de ativos da Carteira, os Cotistas
poderao encontrar dificuldades para negociar tais ativos
eventualmente recebidos da Classe.

Risco de restricoes a negociacdo. Determinados ativos

componentes da Carteira, inclusive titulos publicos, podem
estar sujeitos a restricoes de negociagao por parte das
bolsas de valores e mercadorias e futuros ou de 6rgaos
reguladores. Essas restrigdes podem ser relativas ao volume
das operagdes, a participagao no volume de negdcios e as
oscilagdes maximas de precgos, entre outras. Em situagoes
em que tais restricdes estiverem sendo praticadas, as
condicoes de movimentacao dos ativos da Carteira e
precificacao dos ativos poderao ser prejudicadas. Ademais,
os Valores Mobiliarios das Companhias Alvo poderao estar
sujeitos a restricdes a negociacao estabelecidas nos
acordos, contratos e demais documentos a eles aplicaveis
ou a eles relativos.

Liguidez reduzida das Cotas. A inexisténcia de tradicao no
mercado de capitais brasileiro de negociagdes no mercado
secundario envolvendo cotas de classe fechadas indica que
as Cotas poderao apresentar baixa liquidez para negociagao.
Tendo em vista a natureza de classe fechada, nao sera
permitido ao Cotista solicitar o resgate de suas Cotas. A
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(v)

(vi)

baixa liquidez das Cotas podera apresentar dificuldades
quando de sua negociagao pelo Cotista. Além disso, o
Cotista somente podera negociar as Cotas apos a alteragao
deste Anexo. Nao ha qualquer garantia da Administradora,
da Gestora ou do Custodiante em relagao a possibilidade de
venda das Cotas no mercado secundario ou ao prego obtido
por elas, ou mesmo garantia de saida ao Cotista.

Risco decorrente da precificacao dos Ativos Financeiros e

risco de mercado. A precificagao dos Ativos Financeiros

integrantes da Carteira da Classe devera ser realizada de
acordo com os critérios e procedimentos para registro e
avaliagao de titulos, valores mobiliarios, instrumentos
derivativos e demais operacdes, estabelecidos na
regulamentagao em vigor. Referidos critérios de avaliagao
de Ativos Financeiros, tais como os de marcagao a mercado
(mark-to-market) poderao ocasionar variagdes nos valores
dos ativos integrantes da Carteira da Classe, podendo
resultar em reducao no valor das Cotas da Classe. Ainda, ha
risco de flutuagdes nos precos e na rentabilidade dos ativos
da Classe, em razao de diversos fatores de mercado, como
liquidez, crédito, alteragdes politicas, econdmicas e fiscais.
Esta constante oscilagao de precos pode fazer com que
determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes
ao de emissao e/ou contabilizacdo, podendo acarretar
volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas.

Riscos relacionados a direitos e obrigacdes sobreviventes: O

Administradora podera ver-se obrigado a manter o Fundo e
a Classe em funcionamento ap6s o final do Prazo de Duragao
caso subsistam direitos e obrigacdes sobreviventes em
relacdao aos investimentos realizados. A capacidade da
Classe de amortizar as Cotas com a distribuicao de
proventos decorrentes do recebimento de valores
decorrentes desses direitos e obrigagdes sobreviventes ou
da expiragao dos prazos relativos aos referidos direitos e
obrigagdes sobreviventes esta condicionada a eventos
futuros e obrigagdes contratuais e legais que podem nao
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estar sob o controle da Administradora e/ou da Gestora. Em
razao do exposto acima, recursos da Classe poderao ser
retidos para fazer frente a direitos e obrigagdes
sobreviventes e, se for o caso, somente liberados aos
Cotistas ap6s o encerramento do Prazo de Duragao e/ou
poderao ocorrer situagdes em que os Cotistas sejam
chamados para aportar recursos adicionais para fazer frente
a direitos e obrigagdes sobreviventes, mesmo apds o
encerramento do Prazo de Duracao.

Paragrafo Sexto - Outros Riscos Exdgenos ao Controle da Administradora
e da Gestora:

(i) O Fundo e a Classe também poderao estar sujeitos a outros
riscos advindos de motivos alheios ou exdgenos ao controle
da Administradora e da Gestora, tais como moratoria,
mudanga nas regras aplicaveis aos Valores Mobiliarios da
Carteira, alteracao na politica monetaria, os quais, caso
materializados, poderao causar impacto negativo sobre a
rentabilidade da Classe.

(i) A verificacao de rentabilidade passada de fundos geridos
pela Gestora nao representa garantia de rentabilidade
futura da Classe. Adicionalmente, a aplicacao dos recursos
em Valores Mobiliarios que possuem riscos relacionados a
capacidade de geracao de receitas e pagamentos de suas
obrigagdes nao permite determinar qualquer parametro de
rentabilidade seguro para as Cotas.

CAPITULO XIX - DEMONSTRAGOES CONTABEIS

Artigo 78 - A Classe é considerada uma entidade de investimento nos
termos da regulamentagao aplicavel e tera escrituragao contabil propria,
devendo as aplicacdes, as contas e as demonstragdes contabeis da Classe
serem segregadas das da Administradora, bem como das do Custodiante.

Paragrafo Primeiro - Os ativos e passivos da Classe, incluindo a sua Carteira,
serao apurados com base nos principios gerais de contabilidade brasileiros e
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demais normas aplicaveis, inclusive para fins de provisionamento de
pagamentos, encargos, passivos em geral e eventual baixa de investimentos.

Paragrafo Segundo - Além do disposto no Paragrafo anterior, a apuragao
do valor contabil da Carteira da Classe devera ser procedida de acordo com
0s seguintes critérios:

(i) as Companhias Alvo e Ativos Financeiros serao
contabilizados pelo respectivo valor justo nos termos
previstos pela regulamentagao aplicavel e deste Anexo;

(i)  os Ativos Financeiros de renda fixa sem cotagao disponivel
no mercado serao contabilizados pelo custo de aquisicao,
ajustado pela curva do titulo, pelo prazo a decorrer até o seu
vencimento; e

(iii) os demais Ativos Financeiros de renda fixa com cotacao
disponivel no mercado serao contabilizados pelo prego de
mercado, de acordo com as regras vigentes de marcagao a
mercado e com a politica interna de contabilizacao de ativos
da Administradora.

Paragrafo Terceiro - As demonstragdes contabeis da Classe, inclusive os
critérios de provisionamento e baixa de investimentos, deverao ser
elaboradas de acordo com as normas de escrituragcao expedidas pela CVM,
devendo ser auditadas anualmente pela Empresa de Auditoria.

Paragrafo Quarto - A Administradora é o responsavel pela elaboracgao e
divulgacao das demonstragdes contabeis da Classe, e, assim, deve definir a
sua classificagao contdabil entre entidade ou nao de investimento e efetuar o
adequado reconhecimento, mensuragao e divulgagdo do valor dos
investimentos da Classe, conforme previsto na regulamentagao especifica.

Paragrafo Quinto - A Administradora, sem se eximir de suas
responsabilidades pela elaboracao das demonstragdes contabeis da Classe,
pode utilizar informagdes da Gestora ou de avaliadores independentes, para
efetuar a classificagao contabil da Classe ou, ainda, para determinar o valor
justo dos seus investimentos.
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CAPITULO XX - DISPOSIGOES FINAIS

Artigo 79 - Para efeito do disposto neste Anexo, as comunicagdes entre os
Prestadores de Servicos Essenciais e os Cotistas da Classe serao realizadas
de acordo com o disposto no Regulamento.

Artigo 80 - A Classe responde por todas as obrigagoes legais e contratuais
por ela assumidas, nao respondendo os prestadores de servigos por tais
obrigagdes, salvo nas hipdteses de prejuizos causados quando procederem
com dolo ou ma-fé.

Artigo 81 - A Classe contabilizara, em favor dos Cotistas, na proporgao de
suas participagoes, as quantias que lhe forem atribuidas a titulo de
dividendos, juros sobre capital préprio, reembolso de proventos decorrentes
do empréstimo de valores mobiliarios, ou outros rendimentos advindos de
Ativos Financeiros que integrem a carteira da Classe.

Artigo 82 - No intuito de representar os interesses da Classe e dos Cotistas,
a Gestora adota politica de exercicio de direito de voto em assembleias gerais
de fundos de investimento e companhias emissoras dos ativos detidos pela
Classe (“Politica de Voto”), disponivel na sede da Gestora e mantida nos
termos da regulamentagao em vigor. A Politica de Voto disciplina os
principios gerais, o processo decisorio, as matérias obrigatdrias e orienta as
decisdes da Gestora.

Artigo 83 - Exceto se um meio diverso de comunicagao com o Cotista for
expressamente descrito neste Anexo ou no Regulamento, todos os atos e/ou
fatos relevantes relativos a Classe que possam, direta ou indiretamente,
influenciar sua decisao de manter o investimento na Classe, deverao ser
integralmente divulgados conforme disposto na Resolugao CVM 175/22.

kK%
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	Parágrafo Segundo - O Fundo é uma comunhão de recursos destinados preponderantemente à aquisição de valores mobiliários de emissão de “Companhias Alvo”.
	CAPÍTULO II – DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS
	Artigo 2º - O Fundo é administrado pela BEM - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no 00.066.670/0001-00, com sede social no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, registrada...
	Parágrafo Primeiro - A Administradora é instituição financeira participante aderente ao Foreign Account Tax Compliance Act (“FATCA”) com Global Intermediary Identification Number (“GIIN”) 6L2Q5J.00000.SP.076.
	Parágrafo Segundo - A Administradora é instituição financeira aderente ao Código de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”).
	Parágrafo Terceiro - Para prestação dos serviços de custódia, tesouraria e controladoria dos ativos financeiros do Fundo, a Administradora contratou, em nome do Fundo, o BANCO BRADESCO S.A., com sede social no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, O...
	Artigo 3º - A gestão da carteira do Fundo é exercida pela Gávea Investimentos Ltda., com sede social na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 1.100, salas 701 e 702, Leblon, CEP 22440035, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05....
	Parágrafo Primeiro - A Gestora é instituição financeira participante aderente ao FATCA com GIIN 18RPTM.99999.SL.076.
	Parágrafo Segundo - A Gestora é aderente ao Código de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros da ANBIMA.
	Artigo 4º - A Administradora e a Gestora são Prestadores de Serviços Essenciais, conforme definido pela CVM 175 e poderão contratar, em nome do Fundo e/ou das Classes, terceiros para prestação de outros serviços estabelecidos pela regulamentação em vi...
	Parágrafo Único - A relação completa dos demais prestadores de serviços do Fundo está à disposição dos Cotistas no site do respectivo Prestador de Serviços Essenciais, conforme o caso.
	Artigo 5º - Os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados em nome do Fundo (doravante denominados em conjunto com os Prestadores de Serviços Essenciais, simplesmente como “Prestadores de Serviços”) possuem, cada qua...

	CAPÍTULO III - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E DOS FATORES DE RISCOS COMUNS
	À CLASSE
	Artigo 6º - A Classe conta com patrimônio segregado e seguirá uma política de investimentos específica. A política de investimentos a ser observada pela Gestora, com relação à Classe, está indicada no respectivo Anexo. Todos os limites de investimento...
	Parágrafo Único - O investimento no Fundo e/ou na Classe não é garantido, de forma alguma, pelo FGC – Fundo Garantidor de Créditos, pela Administradora, pela Gestora, ou por qualquer outro prestador de serviços do Fundo. O investimento em uma Classe d...

	CAPÍTULO IV – DAS DESPESAS E ENCARGOS
	Artigo 7º - As despesas a seguir descritas constituem encargos passíveis de serem incorridos pelo Fundo e/ou individualmente pela Classe, ou seja, a Classe poderá incorrer isoladamente em tais despesas, sendo que estas serão debitadas diretamente do p...

	CAPÍTULO V – DA ASSEMBLEIA GERAL E ESPECIAL DE COTISTAS
	Parágrafo Único – As matérias de interesse da Classe deverão ser deliberadas em Assembleia Especial de Cotistas da Classe.
	Artigo 13 - O serviço de atendimento está à disposição dos Cotistas para esclarecer quaisquer dúvidas ou questões relacionadas ao Fundo, à Classe (incluindo, mas não se limitando, pelo recebimento de eventuais reclamações por parte dos Cotistas), pelo...
	Endereço para correspondência: Núcleo Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 1º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900.
	Site: bemdtvm.bradesco
	E-mail: centralbemdtvm@bradesco.com.br; bemdtvm@bradesco.com.br
	Telefone: (11) 3684-9432
	Ouvidoria: 0800-7279933
	Artigo 16 - Os Cotistas deverão manter sob absoluto sigilo e confidencialidade, não podendo revelar, utilizar ou divulgar, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com terceiros, informações e/ou documentos referentes aos...
	Parágrafo Primeiro – Os Cotistas deverão informar à Gestora, a qual informará aos demais Cotistas, sobre qualquer situação que os coloque, potencial ou efetivamente, em situação de Conflito de Interesses com o Fundo e/ou a Classe e abster-se-ão de vot...

	CAPÍTULO IV - ENCARGOS DA CLASSE
	Artigo 8º – Em adição aos encargos atribuíveis ao Fundo no Regulamento, os seguintes encargos são exclusivamente aplicáveis a Classe:
	(i) despesas com a contratação de terceiros para prestar serviços legais, fiscais, contábeis, de cobrança e de consultoria especializada, incluindo, mas não se limitando a (a) assessoria na aquisição ou alienação de valores mobiliários, inclusive quan...
	(ii) despesas inerentes à constituição da Classe, serviços legais e demais despesas comprovadas como tendo sido necessárias à constituição da Classe; e
	(iii) durante o período de desinvestimento, despesas relacionadas a operações de desinvestimentos das Companhias Alvo, tais como despesas com viagem, refeições, assessores financeiros, e com a contratação de terceiros para prestar serviços legais, fis...
	Parágrafo Primeiro – Nos termos do Artigo 50 deste Anexo, a Assembleia Especial de Cotistas pode deliberar pelo pagamento de Encargos não previstos na regulamentação aplicável, desde que observem os melhores interesses da Classe.
	Artigo 9º – Os Prestadores de Serviços Essenciais podem estabelecer que parcelas de Taxa de Administração ou Taxa de Gestão, sejam pagas diretamente aos prestadores de serviços contratados pelo respectivo Prestador de Serviços Essenciais, observado qu...
	Artigo 11 – Os desinvestimentos da Classe em relação as Companhia Alvo serão realizado mediante estudos, análises e estratégias de desinvestimento que, conforme a conveniência e oportunidade, busquem propiciar aos Cotistas o melhor retorno possível.
	Parágrafo Único - As decisões relativas aos investimentos e desinvestimentos da Classe serão aprovadas de forma discricionária e serão de responsabilidade exclusiva da Gestora.


	CAPÍTULO VI – PERÍODO DE INVESTIMENTO
	CAPÍTULO VII - POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	Parágrafo Primeiro - A Classe deverá participar no processo decisório das suas Companhias Alvo, com efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua gestão.
	Parágrafo Segundo - Para fins de verificação de enquadramento previsto neste Artigo, sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável e, em especial, do Artigo 11, parágrafo quarto, do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175, devem ser somados ao ...
	(i) destinados ao pagamento de despesas da Classe, desde que limitados a 5% (cinco por cento) do capital subscrito;
	(ii) decorrentes de operações de desinvestimento enquanto vinculados a garantias dadas ao comprador do ativo desinvestido;
	(iii) a receber decorrentes da alienação a prazo da participação nas Companhias Alvo; e
	(iv) aplicados em títulos públicos, nos termos previstos no item IV do Parágrafo 4º, Artigo 11 do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175.


	CAPÍTULO VIII - CUSTÓDIA DOS ATIVOS DA CLASSE
	Artigo 18 – O investimento nas Companhias Alvo será registrado no livro de registro das respectivas companhias ou, conforme o caso, custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM, ressalvados os casos de dispensa do ...
	Artigo 19 – Os Ativos Financeiros integrantes da Carteira devem ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta da Classe ou do Fundo, em contas específicas abertas no SELIC, em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos au...
	Artigo 20 – Caso dispensada a contratação de custodiante, a Administradora deve assegurar a adequada salvaguarda dos ativos que não estejam sob custódia, o que inclui a realização das seguintes atividades:
	(i) receber, verificar e fazer a guarda da documentação que evidencia e comprova a existência do lastro dos ativos;
	(ii) diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a documentação comprobatória dos ativos; e


	CAPÍTULO IX - RELAÇÃO COM PARTES RELACIONADAS
	E CONFLITO DE INTERESSES
	Artigo 21 –  Em adição ao previsto no Artigo 17 do Regulamento, as provisões contidas nos Artigos 22 a 24 deste Anexo deverão ser observados em relação a qualquer transação e/ou contratação envolvendo Partes Relacionadas e Conflito de Interesses.
	Artigo 22 – Nos termos do Artigo 27 do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175, salvo por aprovação em Assembleia de Cotistas por maioria das Cotas subscritas, é vedada a aplicação de recursos da Classe em Companhia Alvo nas quais participem:
	(i) a Administradora, a Gestora, os membros de comitês e conselhos eventualmente criados pela Classe e Cotistas titulares de Cotas representativas de 5% (cinco por cento) das Cotas da Classe, seus sócios e respectivos cônjuges, individualmente ou em c...
	(ii) quaisquer das pessoas mencionadas no item anterior que:
	Artigo 24 – A Classe poderá investir parcela de seus recursos não alocados em Companhias Alvo em Ativos Financeiros de emissão do Administradora, Gestora, Custodiante e/ou suas Partes Relacionadas, bem como Ativos Financeiros que sejam fundos de inves...

	Artigo 25 – O Patrimônio Líquido da Classe é constituído pela soma: (i) das Disponibilidades; (ii) do valor da Carteira; e (iii) dos valores a receber e outros ativos, deduzidas de tal soma as Exigibilidades e outros passivos. A avaliação do valor da ...
	Artigo 27 – As Cotas corresponderão a frações ideais do patrimônio da Classe, terão forma nominativa e escritural, conferindo aos seus titulares o direito de voto, bem como os direitos e obrigações previstos neste Anexo.
	Artigo 28 – As Cotas não são resgatáveis antes do término do Prazo de Duração, mas poderão ser amortizadas no todo ou em parte. Tais amortizações se darão pelo rateio do valor a ser amortizado pelo número de Cotas integralizadas da Classe.
	Artigo 29 – A propriedade das Cotas presumir-se-á pela conta de depósito das Cotas, aberta em nome do Cotista junto ao Custodiante e o extrato das contas de depósito representará o número inteiro ou fracionário de Cotas pertencentes ao Cotista.
	CAPÍTULO XI - EMISSÃO E COLOCAÇÃO DAS COTAS
	Artigo 34 – A Primeira Emissão será objeto da oferta pública de distribuição realizada nos termos da Resolução CVM 160, a ser realizada pela Administradora, e será integralizada por cada Cotista com a sua respectiva parcela atribuída e recebida em dec...
	Artigo 35 - Eventuais novas emissões de Cotas somente poderão ocorrer mediante proposta da Gestora e prévia aprovação da Assembleia de Cotistas.
	Parágrafo Primeiro - As Cotas deverão ser subscritas pelos Cotistas até a data de encerramento da oferta, conforme prazo estabelecido a cada emissão de Cotas.
	Parágrafo Segundo - No ato de subscrição das Cotas e adesão ao Fundo e à Classe, o investidor deverá assinar o respectivo Termo de Adesão e Boletim de Subscrição, que implica na sua expressa ciência e concordância com todos os termos, condições e docu...

	Parágrafo Terceiro - No momento da subscrição das Cotas, caberá à instituição intermediária da oferta ou a Administradora, conforme aplicável, averiguar a condição de Investidor Qualificado do subscritor das Cotas.
	Artigo 36 – Novas emissões de Cotas poderão ser subscritas para integralização à vista e/ou para integralização a prazo, conforme estipulado no ato que aprovar a emissão de Cotas, nos termos deste Anexo, e observadas as condições estabelecidas no Bole...
	Parágrafo Único - Ao celebrar o Boletim de Subscrição, o investidor se comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, a integralizar as Cotas por ele subscritas em atendimento às Chamadas de Capital responsabilizando-se por quaisquer perdas e dano...

	Artigo 37 – Na medida em que sejam identificadas necessidades de recursos para pagamento de Encargos, a Administradora, de acordo com as instruções da Gestora, realizará Chamadas de Capital aos Cotistas, através do envio, com até 5 (cinco) dias de ant...
	Parágrafo Único - Os Cotistas serão obrigados a integralizar o valor da Chamada de Capital no prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da Chamada de Capital, em moeda corrente nacional e por meio de crédito dos respectivos valores e...

	Artigo 38 – As Cotas que não forem efetivamente subscritas e integralizadas deverão ser canceladas pela Administradora.
	Artigo 39 – As integralizações de Cotas serão feitas pelo Preço de Subscrição.
	Artigo 40 – Os Cotistas estão isentos do pagamento de qualquer comissão e não será cobrada taxa de ingresso ou de saída da Classe.
	CAPÍTULO XII - AMORTIZAÇÃO E RESGATE DAS COTAS
	Artigo 41 – Tendo em vista a natureza da Classe, não haverá resgate de Cotas a qualquer tempo, exceto quando do término do Prazo de Duração ou em decorrência da liquidação da Classe e segundo os procedimentos previstos neste Anexo.
	Artigo 42 – Exceto nas hipóteses previstas no Artigo 41 acima, qualquer distribuição da Classe para os Cotistas ocorrerá somente por meio da amortização do valor das suas Cotas, observadas as disposições deste Anexo.
	Parágrafo Primeiro - A Administradora realizará amortizações conforme orientação da Gestora.
	Parágrafo Segundo - A amortização deverá ser realizada concomitantemente para todos os Cotistas, levando-se em consideração o valor do correspondente da Cota do Cotista.

	Artigo 43 – Quando a data estipulada para qualquer pagamento de amortização ou resgate de Cotas cair em dia que não seja Dia Útil, tal pagamento será efetuado no primeiro Dia Útil seguinte.
	Artigo 44 – Os pagamentos de amortizações ou resgates, conforme aplicável, serão realizados prioritariamente em moeda corrente nacional, podendo ser realizados em Ativos Financeiros, quando houver deliberação da Assembleia de Cotistas neste sentido. O...
	Artigo 45 – Em qualquer hipótese de amortização ou resgate, inclusive em caso de dação em pagamento com bens e direitos, a amortização ou o resgate se dará após a dedução de todos os Encargos tratados no Regulamento, neste Anexo, na legislação e na re...
	Artigo 46 – Nos termos da legislação e regulamentação tributárias aplicáveis, a Administradora fica autorizado a reter das Distribuições realizadas a qualquer Cotista os valores necessários para pagamento de tributos incidentes sobre a Classe ou suas ...

	CAPÍTULO XIII - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS
	Parágrafo Primeiro - A presença da totalidade dos Cotistas, considerando o tipo de Assembleia, se Geral ou Especial, bem como a matéria a ser deliberada, supre a falta de convocação.
	Parágrafo Terceiro - Somente podem votar na Assembleia Geral ou Especial, conforme o caso, os Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocação da assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos.
	Parágrafo Quarto - Na hipótese de constituição de procurador, o procurador deve possuir mandato com poderes específicos para a representação do Cotista em Assembleia de Cotistas, seja Geral ou Especial, devendo entregar um exemplar do instrumento do m...
	Parágrafo Quinto - Não podem votar nas Assembleias de Cotistas:
	I - o prestador de serviço, Essencial ou não;
	II - os sócios, diretores e empregados do prestador de serviço;
	III - Partes Relacionadas ao prestador de serviço, Essencial ou não, seus sócios, diretores e empregados;
	IV - o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo ou com a Classe no que se refere à matéria em votação; e
	V - o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade.
	Parágrafo Sexto - Não se aplica a vedação prevista no item anterior:
	I - quando os únicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo ou na Classe, conforme o caso, as pessoas mencionadas nos incisos I a V do Parágrafo Quinto acima;
	II - quando houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas do Fundo ou da Classe, conforme o caso, que pode ser manifestada na própria Assembleia de Cotistas ou constar de permissão previamente concedida e formalizada pelos demais Cotista...
	Parágrafo Sétimo - Os Cotistas também poderão votar nas Assembleias de Cotistas por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que a convocação indique essa possibilidade e estabeleça os critérios para essa forma de voto, e que a manifestação de...

	Parágrafo Oitavo - O Cotista que tiver interesse conflitante com o Fundo e a Classe no que se refere à matéria em votação na Assembleia Geral ou Especial, deverá se manifestar previamente ao início da Assembleia de Cotistas, sem prejuízo do dever de d...
	Parágrafo Nono - O Cotista deve exercer o direito de voto no interesse do Fundo e/ou da Classe.
	Artigo 49 - A Assembleia de Cotistas pode ser realizada por meio total ou parcialmente eletrônico, observados os termos da regulamentação em vigor.
	Parágrafo Primeiro - No caso de utilização de modo eletrônico, a Administradora adotará, a seu exclusivo critério, os meios para garantir a participação dos Cotistas e a autenticidade e segurança na transmissão de informações, particularmente os votos...
	Parágrafo Segundo - A Assembleia de Cotistas realizada exclusivamente de modo eletrônico é considerada como ocorrida na sede da Administradora.
	Parágrafo Terceiro - As deliberações da Assembleia de Cotistas poderão ser tomadas por processo de consulta formal, a qual só poderá se dar por meio de carta ou por meio eletrônico, dirigida pela Administradora a cada cotista, devendo ser concedido ao...

	Parágrafo Terceiro - Para efeitos de cômputo de quórum e manifestações de voto na Assembleia Geral ou Especial, a cada Cota subscrita será atribuído o direito a um voto, observado que os Cotistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas subscr...
	Parágrafo Quinto – Sem prejuízo do disposto na Regulamentação aplicável, a Gestora poderá votar nas Assembleias de Cotistas na qualidade de representante dos fundos de investimento por ela geridos que sejam Cotistas da Classe.
	CAPÍTULO XIV – LIQUIDAÇÃO
	Artigo 51 – A Classe será liquidada quando: (i) da liquidação antecipada deliberada em Assembleia Especial de Cotistas; ou (ii) pelo encerramento do Prazo de Duração ou de suas eventuais prorrogações.
	Parágrafo Primeiro - Na ocorrência da liquidação da Classe, de acordo com as orientações e instruções da Gestora, a Administradora: (i) liquidará todos os Ativos Financeiros; (ii) realizará a alienação dos demais ativos integrantes da Carteira; (iii) ...
	Parágrafo Segundo - Na liquidação da Classe, os Cotistas terão o direito de partilhar o Patrimônio Líquido em igualdade de condições e na proporção dos valores de suas Cotas, e no limite desses valores, deduzidas as despesas necessárias para a liquida...

	Artigo 52 – Caso no momento de sua liquidação a Classe possua ativos remanescentes em sua Carteira, uma das seguintes providências deverá ser tomada, mediante orientação da Gestora, de modo que seja escolhida a opção que possa resultar no melhor resul...
	(i) vender os ativos remanescentes da Carteira em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, caso tais ativos sejam admitidos à negociação nos referidos mercados, ou em transações privadas, caso os ativos não sejam negociáveis em bolsa de va...
	(ii) desde que previamente aprovado pela Assembleia de Cotistas, distribuir os ativos remanescentes, mediante entrega aos Cotistas, na proporção dos valores de suas Cotas, das Companhias Alvo e/ou dos direitos da Classe representativos dos ativos rema...
	Parágrafo Primeiro - Em todo e qualquer caso, a liquidação dos ativos remanescentes do Fundo, conforme mencionadas neste Artigo, deverá ser realizada em observância das normas operacionais estabelecidas pela CVM aplicáveis à Classe.
	Parágrafo Segundo - Após a divisão dos ativos remanescentes da Classe entre os Cotistas, a Administradora deverá submeter à CVM os documentos requeridos pelas autoridades competentes dentro do prazo regulamentar, bem como tomar todas e quaisquer provi...
	Parágrafo Terceiro - Para fins da distribuição de ativos remanescentes de que trata o item “(ii)” do caput desse Artigo, no caso de: (i) entrega de ativos remanescentes integrantes da Carteira e/ou dos direitos da Classe nas Companhias Alvo aos Cotist...
	Parágrafo Quarto - Caso a liquidação da Classe seja realizada de acordo com o item “(ii)” do caput desse Artigo, e: (i) qualquer Cotista não possa deter diretamente uma parcela ou a totalidade dos ativos remanescentes que estão sendo distribuídos, em ...
	Parágrafo Quinto - A Administradora deverá notificar os membros do condomínio conforme, para que elejam um administrador para o referido condomínio, na forma do Artigo 1.323 do Código Civil, informando a proporção dos ativos remanescentes a que cada C...
	Parágrafo Sexto - O administrador do condomínio indicará, à Administradora e ao Custodiante, data, hora e local para que seja feita a entrega dos ativos remanescentes integrantes da Carteira e/ou dos direitos representativos dos ativos remanescentes a...
	Parágrafo Sétimo - Para os fins deste Artigo, fica desde já ressalvado que Cotistas que não estejam sujeitos a qualquer restrição legal e/ou regulatória para deter diretamente os ativos remanescentes integrantes da Carteira e/ou os direitos representa...

	Artigo 53 – Em qualquer das hipóteses de liquidação da Classe, aplicam-se, no que couber, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que regem...
	Parágrafo Único - A liquidação da Classe será gerida pela Administradora, observado o que dispõe o presente Regulamento ou o que for deliberado na Assembleia de Cotistas.

	Artigo 54 – A liquidação da Classe e a divisão de seu patrimônio de acordo com os critérios previstos neste Anexo entre os Cotistas deverão ocorrer no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados (i) do encerramento do Prazo de Duração ou (ii) da ...
	Artigo 55 - Quando do encerramento e liquidação da Classe, a Empresa de Auditoria deverá emitir parecer atestando a conformidade das demonstrações contábeis elaboradas em decorrência da liquidação da Classe.

	Artigo 56 – A Classe será administrada pela Administradora. Observadas as limitações estabelecidas neste Anexo e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, a Administradora tem poderes para praticar todos os atos necessários à administra...
	Artigo 57 – Incluem-se entre as obrigações da Administradora, contratar, em nome da Classe, se necessário, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços: (i) tesouraria, controle e processamento dos ativos; (ii) escrituraç...
	Artigo 58 – Incumbe, ainda, a Administradora as seguintes atividades:
	(i) receber dividendos, bonificações e quaisquer outros rendimentos ou valores atribuídos à Classe; e
	(ii) manter os ativos integrantes da Carteira custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM.

	Artigo 59 – Incluem-se entre as obrigações da Administradora, sem prejuízo de outras previstas na regulamentação:
	(i) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:
	(ii) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação das Cotas de classe fechada em mercado organizado;
	(iii) pagar a multa cominatória às suas expensas, nos termos da legislação vigente, por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentação aplicável;
	(iv) elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais da Classe;
	(v) elaborar, junto com a Gestora, relatório a respeito das operações e resultados da Classe, incluindo a declaração de que foram obedecidas as disposições da Resolução CVM 175 e deste Anexo;
	(vi) cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, exceto por aquelas (a) discutidas nas esferas administrativa e/ou ju...
	(vii) manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviços contratados pelo Fundo e pela Classe, inclusive os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como as demais informações cadastrais do Fundo e Classe Cotas, conforme aplicável;
	(viii) manter serviço de atendimento ao Cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações;
	(ix) monitorar as hipóteses de liquidação antecipada, conforme aplicável;
	(x) observar as disposições constantes do Regulamento e Anexo; e
	(xi) cumprir as deliberações da Assembleia de Cotistas.

	Artigo 60 – A Gestora, observadas as limitações legais e as previstas na regulamentação aplicável, tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da Carteira, na sua respectiva esfera de atuação.
	Parágrafo Primeiro - Compete a Gestora negociar os ativos da Carteira, bem como firmar, quando for o caso, e negociar todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe para ...
	Parágrafo Segundo - A Gestora detém todos os poderes necessários para realizar todos os atos relacionados à gestão da Classe, bem como, exercer todos os direitos inerentes aos ativos integrantes da Carteira, inclusive o de representar a Classe em juíz...
	Parágrafo Terceiro - A Gestora tem ainda poderes para, em nome da Classe:

	Parágrafo quarto - Inclui-se também entre as obrigações da Gestora a contratação, em nome da Classe, dos seguintes serviços, quando aplicável:
	(i) intermediação de operações para a Carteira;
	(ii) distribuição de Cotas;
	(iii) consultoria de investimentos;
	(iv) classificação de risco por agência de classificação de risco de crédito;
	(v) formador de mercado de classe fechada; e
	(vi) cogestão da Carteira.

	Parágrafo quinto – Sem prejuízo de outras atribuições impostas pela regulamentação aplicável, a Gestora será responsável pelas seguintes atividades, de acordo com os termos do Regulamento e este Anexo:
	(i) estruturar a Classe;
	(ii) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem, às suas expensas, os livros de atas de reuniões dos conselhos consultivos, comitês técnicos e de investimentos;
	(iii) investir, em nome da Classe, a seu critério, em Valores Mobiliários de emissão das Companhias Alvo;
	(iv) administrar os recursos da Classe não investidos nas Companhias Alvo investindo-os em Ativos Financeiros;
	(v) avaliar, prospectar, selecionar investimentos nas quais a Classe possa vir a investir, observados o objetivo e a Política de Investimentos;
	(vi) apoiar as Companhias Alvo, em defesa dos interesses da Classe e sempre que julgar conveniente, por meio do fornecimento de orientação estratégica, incluindo estratégias alternativas de distribuição, identificação de potenciais mercados e parceiro...
	(vii) preparar e fornecer a Administradora e aos Cotistas que assim requererem, estudos e análises de investimento para fundamentar as decisões a serem tomadas em Assembleia de Cotistas, incluindo os registros apropriados com as justificativas das rec...
	(viii) divulgar aos Cotistas que assim requererem (a) imediatamente, fatos relevantes divulgados pelas Companhias Alvo; e (b) no mínimo, semestralmente, relatórios e informações disponibilizadas publicamente pelas Companhias Alvos que a Gestora tenha ...
	(ix) fornecer aos Cotistas que assim requererem, estudos e análises de investimento para fundamentar as decisões a serem tomadas em Assembleia de Cotistas, incluindo registros apropriados com as justificativas das recomendações e respectivas decisões;
	(x) fornecer aos Cotistas, semestralmente, atualizações periódicas dos estudos e análises que permitam o acompanhamento dos investimentos realizados, objetivos alcançados, perspectivas de retorno e identificação de possíveis ações que maximizem o resu...
	(xi) custear as despesas de propaganda da Classe, assim entendidas as despesas com promoção mercadológica da Classe e excluídas as despesas atreladas à impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas;
	(xii) exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao patrimônio e às atividades da Classe;
	(xiii) transferir à Classe qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em decorrência de sua condição de Gestora da Carteira;
	(xiv) cumprir as deliberações da Assembleia de Cotistas no tocante às atividades de gestão, em consonância com a legislação e regulamentação aplicáveis;
	(xv) cumprir e fazer cumprir todas as disposições deste Anexo aplicáveis às atividades de gestão da Carteira;
	(xvi) conforme aplicável encaminhar a Administradora as atas de eventuais comitês e conselhos criados, para arquivo;
	(xvii) cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, exceto por aquelas: (a) discutidas nas esferas administrativa e/ou...
	(xviii) contratar, em nome da Classe, bem como coordenar, os serviços de assessoria, consultoria e avaliação (valuation) relativos aos investimentos ou desinvestimentos da Classe;
	(xix) decidir sobre as Chamadas de Capital a serem realizadas pelo Administradora, para a viabilização de investimentos da Classe;
	(xx) propor a realização de Amortização de Cotas;
	(xxi) fornecer a Administradora todas as informações, apoio e documentos necessários para que este possa cumprir suas obrigações, incluindo, dentre outros: (a) as informações necessárias para que a Administradora determine se a Classe se enquadra ou n...
	(xxii) fornecer a Administradora, sempre que necessário para atender às solicitações da CVM e dos demais órgãos competentes, os dados, posições de Carteira, informações, análises e estudos que fundamentaram a compra e/ou venda de qualquer ativo que te...
	(xxiii) realizar recomendações para a Assembleia de Cotistas sobre a emissão de novas Cotas em valor superior ao capital autorizado, se aplicável.

	Artigo 61 – Sempre que forem requeridas informações na forma prevista nos subitens (ix) e (x) acima do Artigo 60, a Gestora, em conjunto com a Administradora, poderá submeter a questão à prévia apreciação da Assembleia de Cotistas, tendo em conta os i...
	Artigo 62 – Incluem-se ainda entre as obrigações da Gestora:
	(i) informar a Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteração em prestador de serviço por ela contratado;
	(ii) providenciar a elaboração do material de divulgação da Classe para utilização pelos distribuidores, às suas expensas;
	(iii) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a documentação relativa às operações da Classe;
	(iv) manter a Carteira enquadrada aos limites de composição e concentração e, se for o caso, de exposição ao risco de capital;
	(v) observar as disposições constantes deste Regulamento e Anexo; e
	(vi) cumprir as deliberações da Assembleia de Cotistas.

	Artigo 63 – É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, praticar os seguintes atos em nome da Classe:
	(i) receber depósito em conta corrente;
	(ii) contrair ou efetuar empréstimos exceto na situação de empréstimo contraído para fazer frente ao inadimplemento de Cotistas que deixem de integralizar as Cotas que subscrevem, observado que o valor do empréstimo estará limitado ao montante necessá...
	(iii) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações praticadas pela Classe, exceto mediante aprovação dos Cotistas na Assembleia de Cotistas;
	(iv) realizar qualquer investimento ou desinvestimento em descumprimento do disposto na regulamentação em vigor ou neste Anexo;
	(v) vender Cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização a prazo de Cotas subscritas;
	(vi) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
	(vii) utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e
	(viii) praticar qualquer ato de liberalidade.
	Parágrafo Único - Caso existam garantias prestadas pela Classe, conforme disposto no item (iii) acima, a Administradora deve zelar pela ampla disseminação das informações sobre todas as garantias existentes, por meio, no mínimo, de divulgação de fato ...


	CAPÍTULO XVI - SUBSTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA E DA GESTORA
	Artigo 64 – Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável, a substituição da Administradora e/ou da Gestora se dará nas seguintes hipóteses:
	(i) renúncia, mediante aviso prévio de, no mínimo, 60 (sessenta) dias endereçado a cada Cotista, à CVM e a Administradora ou a Gestora, conforme o caso;
	(ii) destituição ou substituição por deliberação da Assembleia de Cotistas regularmente convocada e instalada nos termos do presente do presente Regulamento e Anexo, na qual deverá também ser eleito o substituto; e/ou
	(iii) descredenciamento pela CVM, em conformidade com as normas que regulam o exercício da atividade da Administradora ou da Gestora.

	Artigo 65 – Nas hipóteses de renúncia ou descredenciamento pela CVM, ficará a Administradora obrigada a convocar, imediatamente, Assembleia de Cotistas para eleger o respectivo substituto, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias, sendo também f...
	Artigo 66 – No caso de descredenciamento da Administradora, a CVM deverá nomear o administrador temporário até a eleição do novo administrador.
	Artigo 67 – No caso de renúncia, a Administradora e/ou a Gestora, conforme aplicável, deverão permanecer no exercício de suas funções até a sua efetiva substituição, que deve ocorrer no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da comunicação e...
	Artigo 68 – Caso o substituto não seja indicado na Assembleia de Cotistas e/ou por qualquer motivo o mesmo não venha a substituir a Administradora e/ou a Gestora, conforme o caso, no prazo previsto no Artigo 67 acima, a Administradora convocará uma As...
	Artigo 69 – A Assembleia de Cotistas que vier a aprovar a nova administradora ou gestora, em decorrência da renúncia, destituição ou do descredenciamento da Administradora ou da Gestora, conforme aplicável, deverá determinar a remuneração a que esta n...
	Artigo 70 – Nos casos de renúncia, descredenciamento pela CVM ou destituição por deliberação dos Cotistas da Administradora, este continuará recebendo, até a sua efetiva substituição, a sua remuneração prevista na Taxa de Administração, calculada pro ...
	(i) caso a Base de Cálculo seja inferior ou igual a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), a Percentagem será de 0,0415% (quatrocentos e quinze décimos de milésimos por cento) mais R$600,00 (seiscentos reais);
	(ii) caso a Base de Cálculo esteja no intervalo entre R$200.000.000,01 (duzentos milhões de reais e um centavo) e R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), a Percentagem será de 0,0365% (trezentos e sessenta e cinco décimos de milésimos por cent...
	(iii) caso a Base de Cálculo seja igual ou superior a R$800.000.000,01 (oitocentos milhões de reais e um centavo) a Percentagem será de 0,0315% (trezentos e quinze décimos de milésimos por cento) mais R$600,00 (seiscentos reais);
	(i) caso a Base de Cálculo seja inferior ou igual a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), a Taxa de Custódia será equivalente a 0,0415% (quatrocentos e quinze décimos de milésimos por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido (Taxa Máxima de Cu...
	(ii) caso a Base de Cálculo esteja no intervalo entre R$200.000.000,01 (duzentos milhões de reais e um centavo) e R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), a Taxa de Custódia será equivalente a 0,0365% (trezentos e sessenta e cinco décimos de mi...
	(iii) caso a Base de Cálculo seja igual ou superior a R$800.000.000,01 (oitocentos milhões de reais e um centavo), a Taxa de Custódia será equivalente a 0,0315% (trezentos e quinze décimos de milésimos por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido (Tax...


	CAPÍTULO XVIII - FATORES DE RISCO EPOLÍTICA
	DE ADMINISTRAÇÃO DE RISCOS
	Artigo 73 – Não obstante a diligência da Administradora e da Gestora em colocarem em prática a Política de Investimento delineada no Anexo, os investimentos em Valores Mobiliários estarão sujeitos, de modo geral, a determinados riscos inerentes aos se...
	Artigo 74 – A Carteira está sujeita às flutuações de preços e/ou cotações do mercado, conforme o caso, aos riscos de crédito e liquidez e às variações de preços e cotações inerentes aos ativos investidos, o que pode acarretar perda patrimonial à Class...
	Artigo 75 – A Carteira e, por consequência, seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, incluindo, mas não se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler cuidadosamente este Capítulo XVIII. Os méto...
	Artigo 76 – As aplicações realizadas na Classe não contam com a garantia da Administradora, da Gestora ou de qualquer instituição pertencente ao mesmo conglomerado financeiro, nem do Fundo Garantidor de Crédito (FGC).
	Artigo 77 – Dentre os Fatores de Risco a que a Classe está sujeita, incluem-se, sem limitação:
	Parágrafo Primeiro - Risco de Mercado:
	(i) UFatores macroeconômicos relevantesU: variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiqu...

	Parágrafo Segundo - Outros riscos:
	(i) URiscos de alteração da legislação aplicável à Classe e aos CotistasU. A legislação aplicável à Classe, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pela Classe, incluindo, sem limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentam inves...
	(ii) URiscos de alterações na legislação tributáriaU. Alterações na legislação tributária ou na sua interpretação e aplicação podem implicar o aumento da carga tributária incidente sobre o investimento nas Cotas da Classe e demais normas tributárias a...
	(iii) UPadrão de demonstrações contábeisU. As demonstrações contábeis da Classe serão elaboradas em consonância com os padrões contábeis vigentes no Brasil, enquanto eventuais Cotistas não-residentes no Brasil deverão, eventualmente, preparar suas res...
	(iv) UMorosidade da justiça brasileiraU. O Fundo, a Classe e as Companhias Alvo poderão ser partes em demandas judiciais, tanto no polo ativo como no polo passivo. Em virtude da reconhecida morosidade do sistema judiciário brasileiro, a resolução de t...
	(v) UArbitragemU. O Regulamento prevê a arbitragem como meio de solução de disputas. O envolvimento da Classe em um eventual procedimento arbitral pode gerar impactos significativos ao Patrimônio Líquido da Classe, implicando em custos que podem impac...

	Parágrafo Terceiro - Riscos relacionados à Classe:
	(vi) UPropriedade de Cotas versus propriedade das Companhias Alvo e Ativos FinanceirosU. A propriedade das Cotas não confere aos seus titulares a propriedade direta sobre as Companhias Alvo ou sobre fração ideal específica das Companhias Alvo. Os dire...
	(vii) UInexistência de garantia de eliminação de riscosU. A realização de investimentos na Classe sujeita o investidor a riscos aos quais a Classe e a sua Carteira estão sujeitas, que poderão acarretar perdas do capital investido pelos Cotistas na Cla...
	(viii) URisco de GovernançaU. Caso a Classe venha a emitir novas Cotas, seja mediante deliberação em Assembleia de Cotistas e/ou por ato unilateral da Administradora, a proporção da participação então detida pelos Cotistas na Classe poderá ser alterad...
	(ix) UDesempenho passadoU. Ao analisar quaisquer informações fornecidas em qualquer material de divulgação da Classe que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados, ou de quaisquer investimentos em que a Administra...
	(x) UInexistência de garantia de rentabilidadeU. A Classe não possui garantia de rentabilidade mínima aos Cotistas, seja pela Administradora, pela Gestora, pelo Fundo Garantidor de Créditos – FGC ou qualquer outra garantia. Caso os rendimentos decorre...
	(xi) UResgate por meio da dação em pagamento dos ativos integrantes da Carteira da ClasseU. A Classe poderá efetuar o resgate das Cotas mediante entrega de bens e direitos, caso ainda existam na Carteira. Nesse caso, os Cotistas poderão receber ativos...
	(xii) URisco de potencial Conflito de InteressesU. Desde que aprovado pelos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas e/ou em relação as situações já estabelecidas no Regulamento ou neste Anexo, a Classe poderá figurar como contraparte da Administra...
	(xiii) URisco decorrente de operações no mercado de derivativosU. A utilização de instrumentos de derivativos pela Classe para proteção patrimonial pode aumentar a volatilidade da Classe, limitar as possibilidades de retorno nas suas operações, não pr...
	(xiv) UDemais riscosU. A Classe também poderá estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao seu controle, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Ativos Financeiros, alteração na ...
	(xv) URisco de Criação de Novas Classes de Investimento do FundoU. Atualmente, a Classe representa a classe única de investimentos do Fundo. Nesse sentido, as deliberações tomadas em Assembleia de Cotistas observam os quóruns atualmente estabelecidos ...
	(xvi) URiscos de perdas patrimoniais e responsabilidade ilimitada.U Os Cotistas poderão, em decorrência das operações da Classe, sofrer significativas perdas patrimoniais, inclusive a perda de todo o capital por eles aportado, havendo, ainda, a possib...

	Parágrafo Quinto - Riscos de Liquidez:
	(i) ULiquidez reduzidaU. As aplicações da Classe em Companhias Alvo apresentam peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, já que poderá não existir mercado com liquidez para as Companhias Alvo. Ca...
	(ii) URiscos relacionados à amortização/resgate de CotasU. A Classe está exposta a determinados riscos inerentes as Companhias Alvo e aos Ativos Financeiros integrantes de sua Carteira e aos mercados em que eles são negociados, incluindo a eventualida...
	(iii) URisco de restrições à negociaçãoU. Determinados ativos componentes da Carteira, inclusive títulos públicos, podem estar sujeitos a restrições de negociação por parte das bolsas de valores e mercadorias e futuros ou de órgãos reguladores. Essas ...
	(iv) ULiquidez reduzida das CotasU. A inexistência de tradição no mercado de capitais brasileiro de negociações no mercado secundário envolvendo cotas de classe fechadas indica que as Cotas poderão apresentar baixa liquidez para negociação. Tendo em v...
	(v) URisco decorrente da precificação dos Ativos Financeiros e risco de mercadoU. A precificação dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira da Classe deverá ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de títu...
	(vi) URiscos relacionados a direitos e obrigações sobreviventesU: O Administradora poderá ver-se obrigado a manter o Fundo e a Classe em funcionamento após o final do Prazo de Duração caso subsistam direitos e obrigações sobreviventes em relação aos i...

	Parágrafo Sexto - Outros Riscos Exógenos ao Controle da Administradora e da Gestora:
	(i) O Fundo e a Classe também poderão estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora e da Gestora, tais como moratória, mudança nas regras aplicáveis aos Valores Mobiliários da Carteira, alteração ...
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